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Bolsonaro 
ainda não 
escolheu o 
novo partido

Tenente da PM 
morre com tiro 
acidental na Zona 
Norte de SP

Governo 
visa destinar 
recursos para 
reduzir tarifa de 
energia até 2025

Mundo

Política

Economia

Economia

Colorado segue na liderança do 
Brasileirão, enquanto o Verdão 

estaciona na sétima colocação P12

Na Serrinha, Timão até começa 
bem e abre o placar em gol 
contra de Fábio Sanches P11

Recuperado, Vitor Bueno será 
relacionado, mas Paulinho Bóia 

será titular no Mineirão  P10

Rivais ficam no 2 a 2 em partida 
movimentada – Marinho faz golaço de falta e, 
do outro lado, Cano decreta placar final  P13

Governador de SP defendeu aplicação da vacina para todos após o presidente 
Bolsonaro afirmar que “ninguém pode obrigar ninguém a tomar vacina” P2

Vacina deve ser 
obrigatória para 
todos os brasileiros

Banco Central apresenta cédula de R$ 200
Novo valor é o primeiro em 18 anos, mas cédulas passaram 
por remodelação nos anos 2010  P4

Palmeiras Corinthians São Paulo Santos

Com gols nos acréscimos, 
Palmeiras e Inter empatam 

em jogo fraco tecnicamente

Corinthians vence Goiás 
com gol no fim, sobe na 

tabela e deixa rival no Z-4

Diniz deve repetir time 
que venceu o Corinthians 

contra o Atlético-MG

Santos e Vasco empatam 
com gols de artilheiros e 

VAR protagonista na Vila
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Em café da manhã no Palácio 
da Alvorada com a bancada 
de deputados federais do 
Republicanos,  Jair Bolsonaro 
disse que ainda não escolheu 
o partido ao qual irá se filiar. 
Em tom de brincadeira, disse 
que “já é republicano nos 
Estados Unidos”.  P2

O governo federal editou 
Medida Provisória (MP) a 
fim de destinar recursos 
para a Conta de Desenvol-
vimento Energético (CDE). 
O objetivo é reduzir a tarifa 
para os consumidores de 
energia elétrica até 2025. P5

O 1º tenente Samuel Rodrigo 
Rosa, de 43 anos, morreu na 
noite desta terça-feira (1º) após 
ser atingido por um tiro aci-
dental durante um treinamento 
do grupamento do Choque em 
uma escola no Horto Florestal, 
na Zona Norte de São Paulo. P6
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POLÍTICA

Vacina deve ser obrigatória para 
todos os brasileiros, afirma Doria

Da Redação

O
governador de São 
Paulo , João Doria 
(PSDB), afirmou 
em coletiva no 
Palácio dos Ban-

deirantes que a aplicação da 
vacina contra a Covid-19 
deve ser obrigatória para 
todos os brasileiros. Fala foi 
feita após o presidente Jair 
Bolsonaro (sem partido) 
afirmar que “ninguém pode 
obrigar ninguém a tomar 
vacina” .
Questionado nesta quar-
ta-feira (2) pelo Portal iG 
sobre o posicionamento de 
Bolsonaro sobre a vacina, 
o governador afirmou que 
“discorda respeitosamente” 
da posição do presidente. 
Em seguida, afirmou que a 
vacina deve ser disponibili-
zada para todos os brasilei-
ros obrigatoriamente.
“Não consigo imaginar, 
como um cristão que sou, 
que alguém renegue a 
possibilidade de continuar 
vivendo, que alguém faça 
sua opção pela morte”, dis-
se Doria. Ele também disse 
que “a vacina tem que ser 
uma decisão de cada um”, 
mas que é obrigatório que 
haja fornecimento gratuito 

PSL faz aceno a Bolsonaro, que estuda convite de outros partidos

Governador de SP defendeu aplicação da vacina para todos após o presidente 
Bolsonaro afirmar que “ninguém pode obrigar ninguém a tomar vacina”
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Bolsonaro ainda não escolheu o novo partido
Da Redação

Em café da manhã no 
Palácio da Alvorada com a 
bancada de deputados fe-
derais do Republicanos,  Jair 
Bolsonaro disse que ainda 
não escolheu o partido ao 
qual irá se filiar. Em tom de 
brincadeira, disse que “já 
é republicano nos Estados 
Unidos”. Atualmente, Bol-
sonaro está sem partido.
Embora a tratativa em torno 
do retorno de Bolsonaro ao 
PSL esteja avançada, o pre-
sidente tem dito a interlo-
cutores que recebeu con-
vites de diversos partidos, 
como Republicanos e PTB , 
e promete impor condições 
para se filiar a algum deles.
Bolsonaro foi convidado 
pelo bispo Edir Macedo 
para se filiar ao Republi-
canos, segundo revelou o 
GLOBO no último sábado. 

Seus filhos, o vereador Car-
los Bolsonaro e o senador 
Flávio Bolsonaro, já estão 
no partido. O presidente do 
Republicanos, Marcos Pe-
reira, nega que tenha havido 
o convite.
“Marcos Pereira não sabe 
dizer se um eventual convi-
te teria partido de Marcelo 
Crivella (RJ), mas ressalta 
que, embora o prefeito seja 
um quadro importante, cuja 
opinião é considerada, a de-
cisão de convidar Bolsonaro 
para o Republicanos caberia 
à Executiva Nacional, o que 
de fato não ocorreu”, diz o 
Republicanos em nota.
Na reunião, o presidente 
comunicou também que a 
reforma administrativa será 
encaminhada amanhã ao 
Congresso Nacional, agra-
deceu o Republicanos pelo 
apoio em votações e frisou 
a importância de aprovar a 
reforma tributária. 

para o Brasil todo.
“Entendo que essa ma-
nifestação do presidente 
possa ser revista. Ele tem 

tido, no âmbito do Ministé-
rio da Saúde, com Eduardo 
Pazuello [ministro interino 
da pasta], posições muito 

corretas e muito assertivas”, 
elogiou ainda o governador.
Doria finalizou afirmando 
que a saúde deve ser prio-

rizada e tratada como um 
assunto que vai além de or-
dem ideológica e que deve 
proteger a saúde e a vida.
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Perto de feriado, Doria 
faz apelo: “Não façam 
aglomerações em praias”

Da Redação

D
urante a entrevis-
ta coletiva conce-
dida nesta quar-
ta-feira (2) no 
Palácio dos 

Bandeirantes, o governa-
dor de São Paulo, João 
Doria (PSDB) fez um apelo 
aos jovens, pedindo para 
que não ocorram aglome-
rações no feriado do Dia 
da Independência do 
Brasil, que será celebrado 

no dia 7 setembro, na 
próxima segunda-feira. 
Na declaração, Doria disse 
que participar de aglo-
merações e não utilizar 
máscaras “não é um ato 
de responsabilidade com 
a sua vida e com a sua 
saúde”. Além disso, o 
governador fez um apelo 
à população e, especial-
mente, aos jovens. Confira 
a fala do tucano:
“Deixo aqui um apelo, em 
especial aos jovens, aos 
pais dos jovens, aos avós 

dos jovens e aos amigos 
dos jovens para que os 
orientem a seguir esta 
orientação: não façam 
aglomerações em praias, 
em calçadões, em praças, 
em parques, em clubes, 
em condomínios ou resi-
dências privadas”.
A declaração foi dada pelo 
governador dias depois de 
mais de 200 mil veículos 
se dirigirem ao litoral e 
lotarem praias da região. 
Doria diz que, por conta 
do que foi visto no últi-

mo fim de semana, existe 
preocupação por parte do 
governo. 
“É muito preocupante 
a circunstância do que 
vimos no último final de 
semana, que não era um 
feriado prolongado, onde 
mais de 200 mil veículos 
se dirigiram para o litoral 
aqui em São Paulo e vimos 
as praias lotadas de pes-
soas sem a utilização de 
máscaras, sem obediência 
ao distanciamento social 
e ainda aglomerações 

entorno de bares”, disse 
Doria, que completou: 
“Aglomeração com más-
cara não é recomendável. 
Sem máscara, então, é 
condenável”. 
Doria pediu, ainda, que 
os prefeitos e prefeitas 
das cidades do litoral e de 
cidades turísticas ado-
tem medidas restritivas. 
O governador também 
afirmou que eles poderão 
contar com o apoio da 
Polícia Militar, desde que 
o suporte seja solicitado.

Abertura do inquérito foi autorizada pelo ministro Celso de Mello, do STF, após 
denúncia de interferência na PF feita pelo ex-ministro da Justiça Sérgio Moro

Em coletiva, governador se mostrou preocupado com a chegada do feriado de 7 de 
setembro, que acontecerá na próxima segunda-feira
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PF pede prorrogação de inquérito sobre 
suposta interferência de Bolsonaro no órgão

Da Redação

A Polícia Federal pediu ao 
Supremo Tribunal Federal 
(STF) uma nova prorrogação, 
por 30 dias, das investiga-
ções que estão sendo feitas 
dentro do inquérito que 
apura a suposta interferência 
do presidente Jair Bolsonaro 
na PF. 
A abertura do inquérito foi 
autorizada no final de abril 
pelo ministro Celso de Mello, 
do STF, e tem como base a 
denúncia feita pelo ex-mi-
nistro da Justiça Sergio Moro, 
que pediu demissão alegan-
do suposta tentativa do de 
Bolsonaro de interferir na 
Polícia Federal para proteger 
familiares e aliados. 
O pedido para abertura do 
inquérito partiu da Procu-
radoria Geral da República 
(PGR). Bolsonaro nega ter in-
terferido na Polícia Federal. 
A prorrogação deve ser de-
cidida pelo ministro Celso de 
Mello, mas ele continua de 
licença da Corte por motivos 
de saúde. 
Uma das medidas pendentes é 
o depoimento do presidente. 
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ECONOMIA

Banco Central apresenta 
cédula de R$ 200

Da Redação

O
Banco 
Central 
colocou em 
circulação 
nesta 

quarta-feira (2) a 
nova cédula de R$ 
200. Serão produ-
zidas neste ano 450 
milhões de unida-
des da nota, que se 
junta a outras seis 
em uso no país. 
O lançamento da 
cédula tem por 
objetivo diminuir 
as transações feitas 
com dinheiro vivo, 
economizando 
com impressão de 
papel moeda. Ao 
mesmo tempo, 
contudo, a nova 
quantia suscita 
dúvidas sobre sua 

liquidez: haverá 
enorme dificulda-
de de fazer troco, 
em especial para 
compras em co-
mércios menores. 
“A inflação está 
muito baixa, isso 
significa que o pre-
ço das compras nos 
estabelecimentos 
comerciais não está 
se elevando, en-
tão isso deve fazer 
com que o troco de 
fato seja um pouco 
dificultado”, disse 
o economista Fábio 
Terra.
Além disso, o Ban-
co Central trabalha 
paralelamente no 
PIX, um sistema de 
pagamentos ins-
tantâneos por meio 
digital que visa a 
substituir transa-
ções em dinheiro. 

Presidente do banco, Roberto Campos Neto, afirmou que processo tem avançado, e 
que conversou também com Google e PayPal

Novo valor é o primeiro em 18 anos, mas cédulas passaram por remodelação nos anos 2010
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Pedido para pagamentos pelo 
WhatsApp ‘será aprovado’

Da Redação

O presidente do Banco 
Central, Roberto Campos 
Neto, afirmou nesta quar-
ta-feira (2) que a função de 
pagamentos e transferên-
cias por meio do WhatsApp 
“será aprovada”. O sistema 
de pagamentos, anunciado 
pela empresa em junho, 
foi suspenso por determi-
nação do BC e do Conselho 
Administrativo de Defesa 
Econômica (Cade). 
“Ele será aprovado, te-
mos feito avanços”, disse 
Campos Neto em teleconfe-
rência. 
De acordo com o executivo, 
o processo de aprovação 
para arranjos do tipo para 
companhias pequenas é 
mais curto. No caso do 
Whatsapp, no entanto, por 
ser um arranjo com grande 
alcance, é preciso um pro-
cesso mais longo. 
“Quando eles propuserem 
um arranjo, entendemos 
que é grande, começando 
com mais de 100 milhões 

de pessoas. Só dissemos 
que, como é um arranjo 
grande e pode influenciar o 
mercado, e temos a dimen-
são prudencial, pedimos 
a eles que entrassem no 
trilho, no caminho normal 
de autorização”, afirmou. 
Campos Neto disse ain-
da que o banco não tem 
desencorajado esse tipo 
de sistema, e que conver-
sou também com Google e 
Paypal. 
“Queremos competição e 
que protejam os dados das 
pessoas, pois pensamos que 
se conseguirmos, pedimos 
o custo operacional, isso 
promove competição”, 
disse. 
Em 15 de junho, o What-
sApp anunciou que o Brasil 
seria o primeiro país a 
receber uma atualização do 
aplicativo que vai permi-
tir que usuários enviem e 
recebam dinheiro, usando 
cartões cadastrados. Na 
ocasião, a empresa infor-
mou que a função chegaria 
ao país nas semanas se-
guintes, e que seria preciso 

cadastrar um cartão com a 
função débito para fazer as 
transferências. 
Entretanto, em 23 de junho, 
o Banco Central e o Con-
selho Administrativo de 

Defesa Econômica (Cade) 
suspenderam a função de 
pagamentos e transferên-
cias por meio do WhatsApp 
no país. O BC informou, 
naquele momento, que a 

decisão visava preservar 
um adequado ambiente 
competitivo, enquanto o 
Cade apontou potenciais 
riscos para a concorrência 
no setor. 
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ECONOMIA

Produção de petróleo do 
Brasil cresce 11% em julho

Da Redação

A
produção de 
petróleo do Brasil 
em julho somou 
3,078 milhões de 
barris por dia, 

com aumento de 2,2% na 
comparação com junho e 
salto de 10,9% ante 
mesmo mês do ano 
passado, informou a 
Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP) 
em boletim nesta quarta-
-feira (2). 
A produção de gás natural 
foi de 130 milhões de me-
tros cúbicos por dia, com 
alta de 1,4% frente ao 
mês anterior e de 5% ante 
julho de 2019, segundo a 
reguladora. 
No total, a produção bra-
sileira de petróleo e gás 
somou 3,898 milhões de 
barris de óleo equivalente 
por dia (boed). 
O aumento de produção 

foi registrado mesmo com 
impactos do coronavírus 
ainda sendo sentidos na 
indústria petrolífera. 
“Durante o mês de julho, 
33 campos tiveram a suas 
respectivas produções in-
terrompidas temporaria-
mente devido aos efeitos 
da pandemia da Covid-19, 
dos quais 16 marítimos e 
17 terrestres, e um total de 
60 instalações de produ-
ção marítimas perma-
neceram com produção 
interrompida”, disse a 
ANP em comunicado. 
A produção ocorreu em 
6.807 poços, sendo 508 
marítimos e 6.299 terres-
tres. 
A produção no pré-sal 
em julho foi de 2,739 
milhões de barris de óleo 
equivalente por dia, o 
que corresponde a 70,3% 
do total nacional. Foram 
produzidos 2,179 milhões 
de barris por dia de pe-
tróleo e 88,88 milhões de 
metros cúbicos por dia de 

A MP foi publicada na madrugada desta quarta-feira (2) do “Diário Oficial da União (DOU)

Na comparação com junho, alta foi de 2,2%. Produção no Pré-sal correspondeu 
a 70,3% do total nacional
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Governo visa destinar recursos para 
reduzir tarifa de energia até 2025

Da Redação

O governo federal edi-
tou Medida Provisória 
(MP) a fim de destinar 
recursos para a Conta 
de Desenvolvimento 
Energético (CDE). O 
objetivo é reduzir a 
tarifa para os consumi-
dores de energia elé-
trica até 2025. A MP foi 
publicada na madru-
gada desta quarta-feira 
(2) do “Diário Oficial 
da União (DOU). 
A Conta de Desenvol-
vimento Energético 
(CDE) é um fundo do 
setor elétrico que paga 
programas de sub-

sídio, entre os quais 
o Luz para Todos e o 
desconto na tarifa para 
irrigação. 
O dinheiro da CDE tem 
origem na tarifa de 
energia elétrica paga 
pelos consumidores de 
todo o Brasil, mas, por 
lei, também pode ter 
origem em recursos do 
Tesouro Nacional. 
Atualmente, todo o 
recurso da CDE, que 
custa mais de R$ 20 
bilhões por ano, vem 
das tarifas de energia. 
Com outra fonte, o 
impacto do fundo na 
conta de luz pode ser 
menor, o que reduzirá 
os reajustes. 

gás natural por meio de 
117 poços. Houve aumen-

to de 2,5% em relação ao 
mês anterior e de 25,4% 

em relação a julho de 
2019. 
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Falta de segurança em quiosque 
de gera prejuízo ao comerciante 

Da Redação

U
m quiosque de coco 
foi invadido e 
furtado, na madru-
gada desta terça-
-feira (1º), na orla 

de Santos, no litoral de São 
Paulo. Segundo apurado pelo 
G1, esta é a oitava vez que o 
comércio é alvo de crimino-
sos apenas neste ano. O 
proprietário já está cansado 
dessa situação e pede que as 
autoridades reforcem a 
segurança no local. 
O comerciante Edenílson 
Roque dos Santos conta que 
os furtos já são recorrentes 
nos quiosques do bairro José 
Menino. Desta vez, o suspei-
to arremessou uma tampa de 
bueiro no estabelecimento, 
estourando o vidro e parte da 
pia. Além disso, foram leva-
dos um facão, uma bandeja 
com cocadas, a iluminação 
do lado de fora, um pedaço 
do alumínio da estrutura e 
um pedaço de cobre da câ-
mara frigorífica. 
“Foi um absurdo. Ainda va-
zou o gás por causa do furto 
e tive que chamar alguém 
para resolver. No fim da 
semana passada, já tinham 
invadido e levaram a minha 
televisão. Em poucos dias, 

Samuel Rodrigo Rosa, de 43 
anos, foi atingido por tiro no 
ombro. Ele pertencia ao Bata-
lhão do Choque da Polícia Militar

Quiosque de coco é invadido pela 8ª vez no litoral de SP
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Tenente da PM morre com tiro 
acidental na Zona Norte de SP

Da Redação

 O 1º tenente Samuel Rodri-
go Rosa, de 43 anos, morreu 
na noite desta terça-feira 
(1º) após ser atingido por 
um tiro acidental durante 
um treinamento do grupa-
mento do Choque em uma 
escola no Horto Florestal, 
na Zona Norte de São Paulo. 
O PM foi atingido por um 
disparo no ombro direito. A 
vítima chegou a ser socor-
rida e levada para o Hospi-
tal da Polícia Militar, mas 
não resistiu aos ferimentos. 
A Polícia Militar não infor-
mou quem disparou o tiro 
acidental durante o treina-
mento e disse que “instau-

rou inquérito para apurar 
todas as circunstâncias da 
morte”. 
O tenente pertencia ao 
4º Batalhão de Choque e 
estava há 19 anos na cor-
poração. Ele deixa esposa, 
que também é militar, e três 
filhos. 
Em nota, a Polícia Mili-
tar lamentou a morte do 
policial e disse que “Todas 
as providências adminis-
trativas estão sendo toma-
das bem como todo o apoio 
para os familiares e equi-
pe. Durante sua carreira 
o policial militar ajudou a 
solucionar diversas ocor-
rências de resgate de reféns, 
atuando no GATE [Grupo de 
Ações Táticas Especiais]”. 

tive um prejuízo de cerca 
de R$ 2 mil. Isso é muito di-
nheiro, ainda mais agora sem 
conseguir lucrar muito por 
causa da pandemia”, explica 
o proprietário. 

Uma das grandes reclama-
ções de Edenílson é a falta de 
segurança no Emissário Sub-
marino. De acordo com ele, 
mesmo após tantos furtos, 
nenhum agente da Guarda 

Civil Municipal (GCM) foi de-
signado a monitorar o local. 
“É muito difícil lidar com 
a quantidade de furtos na 
região. Agora, estou deixan-
do muitas coisas em casa 

e levo todos os dias para o 
quiosque. O Emissário está 
um absurdo, só quem anda 
ali sabe o medo que dá à 
noite. Está muito perigoso”, 
finaliza. 
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Cesarneto
cesarneto@spdiario.com.br

M Í D I A S 
O jornalista Cesar Neto publica esta coluna diária de política na impren-
sa (São Paulo - Brasil) desde 1993. Na Internet desde 1996, o site www.
cesarneto.com foi se tornando uma referência das liberdades possí-
veis. No Twitter, @CesarNetoReal ... Email cesar@cesarneto.com 
+

CÂMARA (SP)

Vereadora Rute (irmã da deputada na ALESP Marta Costa - agora 
vice do Matarazzo pra prefeitura paulistana) segue em campanha pela 
reeleição. Elogiou o prefeito Bruno Covas (PSDB) pela boa relação com 
Assembleia de Deus (Belém) do histórico Wellington, pai das 2 parla-
mentares         
+
PREFEITURA (SP)
Pelo menos 6 partidos estão querendo indicar o candidato a vice na 
chapa pela reeleição do Bruno Covas. Até o próximo dia 12, data da 
convenção do PSDB, pode rolar um nome que dê leveza na chapa. 
Quanto a uma chapa ‘puro-sangue’, o nome hoje é o do ex-deputado 
federal Trípoli   
+
ASSEMBLEIA (SP)
Quem tem como vice-governador alguém que presidiu a ALESP, como 
Rodrigo Garcia (DEM ex-PFL), pode se dar ao luxo de praticamente 
anunciar que a ALESP vai aprovar a reforma administrativa já pra 2021, 
com inúmeras privatizações com participação do investimento estran-
geiro     
+
GOVERNO (SP)
João Doria (dono do novo PSDB ‘liberal de centro’) segue defendendo 
sua esposa e 1ª Dama Bia, sobre comentários (tirados do contexto por 
adversários) que ela faz sobre uma ‘outra cidade’ dentro de cidades 
como a Capital São Paulo, formada por moradores de rua  
+
CONGRESSO (BR)
Quem segue em prisão domiciliar e tendo que pagar por condenações 
(com a fortuna da mãe) é o ex-deputado federal (SP) Paulo Maluf. 
Reinou na ARENA (hoje PP). O ex-prefeito paulistano e ex-governador 
paulista tá completando 89 de idade. Quase nada a comemorar   
+
PRESIDÊNCIA (BR)
Após tomar bicadas das emas, quando passeava pelos jardins do Pa-
lácio (curando-se da Covid 19), Jair Bolsonaro virou motivo de gozação 
cruzada pelo fato de um lobo guará - que estampa a nova nota de 200 
Reais - ter invadido um refeitório justo do Exército brasileiro    
+
PARTIDOS
O PTB - do eterno dono Jefferson - acertou quando previu que go-
vernadores e prefeitos pelo Brasil seriam afastados, cassados e até 
presos em função do que chamou de ‘Covidão’ : crimes cometidos por 
políticos que roubaram em nome do combate à pandemia Covid 19   
+
POLÍTICOS
... O REPUBLICANOS (ex-PRB) tá sendo atacado pela Globo (tv), atra-
vés das coberturas do caso dos Guardiões do Crivella (prefeito do Rio), 
que seriam seus leões de chácara nas portas dos prontos socorros e 
hospitais. A Record (tv) pode dar vários trocos na família Marinho         
+
H I S T Ó R I A S 
Prisão - temporária do dono do PSC (Partido Social Cristão) no Rio e 
no Brasil - pastor Everaldo (caso ligado ao afastamento do governador 
Witzel do cargo por corrupções e roubos de dinheiro pra Covid 19) tá 
deixando certos donos de outros partidos bem preocupados

POLÍCIA/MUNDO

Caso Mariana Bazza: MP 
pede aumento da pena de 
condenado por estuprar 
e matar universitária
Sentença de mais de 40 anos de prisão 
foi dada no último dia 25, 11 meses após 
Rodrigo Pereira Alves ser preso e o corpo 
da jovem ser encontrado em um canavial

Da Redação

OMinistério Público 
informou nesta quarta-
-feira (2) que recorreu 
ao Tribunal de Justiça 
(TJ) para pedir o aumen-

to da pena do condenado por 
estuprar e matar a universitária 
Mariana Bazza em Bariri (SP). 
O crime aconteceu em setembro 
do ano passado, quando a jovem 
tinha 19 anos. Rodrigo Pereira 
Alves, de 37 anos, foi condenado 
no dia 25 de agosto a 40 anos, 10 
meses e 18 dias de prisão, inicial-
mente em regime fechado, por 
latrocínio, estupro e ocultação de 
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O opositor de Vladimir 
Putin, foi envenenado 
com novichok

Da Redação

O opositor russo Alexei Navalny, hos-
pitalizado em Berlim, foi envenenado 
com uma substância do tipo novi-
chok, informou nesta quarta-feira (2) 
o governo da Alemanha. 
Testes toxicológicos de amostras de 
sangue de Navalny foram feitos em 
um laboratório militar alemão. Eles 
evidenciam, sem possibilidade de 
equívoco, que houve envenenamen-
to, de acordo com Steffen Seibert, o 
porta-voz do governo alemão.
“O governo federal vai notificar os 
resultados da investigação a seus 
parceiros na União Europeia e da 
Organização do Tratado do Atlânti-
co Norte e discutir uma resposta em 
conjunto”, afirmou Seibert. 
Novichok significa “novato” em rus-
so. É um grupo de substâncias neu-
rotóxicas desenvolvidas pela União 
Soviética nas décadas de 1970 e 1980. 
Alguns dos venenos desse grupos, 
como o A-230, são considerados mais 

Um exame de sangue apontou que o 
ativista anticorrupção Alexei Navalny 
foi envenenado com a substância neu-
rotóxica novichok --a mesma dada a 
outros opositores de Putin.
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tóxico do que agentes como o VX ou 
o sarin, e são mais difíceis de serem 
identificados. 
Um porta-voz do governo da Rússia 
disse que a Alemanha não informou 
aos russos o resultado do exame de 
toxicologia. 
O ministro das Relações Exteriores da 
Alemanha, Heiko Maas, pediu à Rús-
sia uma investigação sobre o envene-
namento. “É urgente a identificação 
e responsabilização dos responsáveis 
na Rússia. Nós condenamos esse ata-
que nos termos mais severos.” 

cadáver. A nova ação do MP foi 
feita na segunda-feira (31). 
A condenação foi em primeira 
instância e o advogado de de-
fesa do réu, Evandro Demétrio, 
informou que Rodrigo ainda não 
foi intimado da decisão do TJ para 
decidir se entra com recurso. 
O Ministério Público e o Tribunal 
de Justiça informaram que não 
podem dar mais detalhes sobre 
o caso e o recurso pois está em 
segredo de Justiça. 
Mariana foi estuprada e morta 
após receber ajuda de Rodrigo 
para trocar o pneu do carro. Ele 
foi condenado 11 meses após o 
corpo da jovem ter sido encontra-
do em um canavial, no dia 25 de 
setembro de 2019.
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O Tribunal Superior Eleitoral 
decidiu que políticos conde-
nados pela Lei da Ficha Limpa 
(Suja) em 2012 poderão dis-
putar as eleições municipais 
deste ano. Isso é transformar 
uma consulta partidária em 
‘legislação’, coisa que acabou 
acontecendo porque a elei-
ção que se daria em outubro 
de 2020 foi adiada para 15 de 
novembro de 2020, liberan-
do assim os chamados ‘Ficha 
Suja’, condenados que esta-
riam legalmente impedidos 
de disputar (por 8 anos) se a 
data original fosse mantida. 
Um dos votos (vencidos) pela 
manutenção da punição, im-

pedindo que os ‘fichas sujas’ 
disputassem as eleições des-
te ano foi do ministro (Supre-
mo) Edson Fachin (relator da 
‘Lava Jato’). Entre os colegas 
que votaram pela liberação, o 
presidente da Justiça Eleitoral, 
Luis Roberto Barroso e o no-
vel (ex-ministro da Justiça da 
Presidência de Michel Temer) 
Alexandre de Moraes. Agora, 
resta aos eleitores punirem 
nas urnas a punição que dei-
xou de existir, fato que acon-
teceu com a ex-President(a) 
Dilma (cassada sem perder 
direitos políticos por 8 anos) 
nas eleições de 2018 ao Se-
nado por Minas Gerais.

Charge

Marcelo Emerson

O Presidente Bolsonaro disse 
que não vai apoiar nenhum can-
didato nas eleições municipais 
de 2020. Não significa que não 
tenha suas preferências ou que 
o seu pessoal não esteja con-
versando com lideranças parti-
dárias visando apoio no 2º turno.
Candidatos de todo o Brasil vão 
buscar um gesto, uma frase 
ou uma “selfie” para dizer aos 
quatro cantos que consegui-
ram o apoio do maior puxador 
de votos do momento.
Em São Paulo, vários aspiran-
tes à Prefeitura buscam um 
naco do capital político bolso-
narista.
Joice Hasselmann saiu da tropa 
de choque do Presidente para 
a posição de crítica mordaz do 
antigo aliado. Ganhou a antipa-
tia da militância bolsonarista. 
A reaproximação da cúpula do 
PSL com o grupo de Bolsonaro 
pode lhe custar a candidatu-
ra, em favor de Luíz Philippe de 
Orléans e Bragança, nome pre-
ferido dos bolsonaristas.
Levy Fidélix, do PRTB, partido 
de Hamilton Mourão, disse que 
espera uma reciprocidade do 
Presidente, pois nunca deixou 
de apoiá-lo.
Há bolsonaristas simpáticos 
ao Dr. Ribas Paiva, do Partido 
Trabalhista Cristã (PTC), que 
foi entrevistado pelo Diário de 
S. Paulo com sua vice, Coronel 
Adriana Ribeiro, ocasião em 
que puderam expor suas ideias 
conservadoras, alinhadas ao 
bolsonarismo.
A proximidade de Andrea Ma-
tarazzo com Paulo Skaf (FIESP), 
aliado de Bolsonaro, trouxe à 

tona um possível apoio do Pre-
sidente ao pré-candidato do 
PSD, mas até agora não houve 
nada nesse sentido.
Márcio França (PSB) vem de-
fendendo uma inesperada 
aliança com o bolsonarismo, 
falando até mesmo em Bolso-
França. A única afinidade pos-
sível entre esses dois nomes é 
a oposição ao governador João 
Dória e seu candidato, o Prefei-
to Bruno Covas. Se essa aliança 
se concretizar, vamos assistir 
de camarote a militância bolso-
narista pedindo votos para um 
socialista. 
Bolsonaro será cauteloso, para 
que oportunistas não se apro-
ximem, mas dificilmente o 
Presidente jogará parado por 
muito tempo, pois sabe que 
as eleições na Capital de São 
Paulo influenciam na dispu-
ta presidencial de 2022. Resta 
saber se permanecerá fiel aos 
valores e princípios do conser-
vadorismo (o que agrada sua 
militância mais aguerrida) ou 
se vai ignorar o ensinamento 
de Maquiavel, contido na obra 
O Príncipe: “aquele que cede 
por medo, cede para evitar 
a guerra, mas raramente es-
capará dela; porque aquele a 
quem o príncipe tiver cedido 
por covardia não se contentará 
com essa primeira vitória, mas 
exigirá sempre mais e mais, e 
a sua arrogância aumentará à 
medida que diminuir o seu res-
peito pelo príncipe. E, por outro 
lado, a lealdade dos adeptos do 
príncipe esfriará quando o vi-
rem parecer fraco ou pusilâni-
me”.

BOLSONARO E AS ELEIÇÕES 2020



Corinthians vence Goiás com gol no fim, sobe na tabela e deixa rival no Z-4 P11
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VAR volta a ser protagonista 
no estádio do Peixe

P13

Colorado pula na frente, mas 
Verdão iguala logo em seguida   
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Vitória no SUFOCO!

Santos 
e Vasco 
empatam 
jogão na Vila

Com final 
elétrico, 

Palmeiras e 
Inter empatam
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O técnico Fernando Di-
niz, do São Paulo, deve 
repetir contra o Atlético-
-MG a formação titular 
que venceu o Corinthians 
no último domingo.

A equipe tricolor viaja na 
tarde desta quarta-feira 
a Belo Horizonte. O jogo 
está marcado para esta 
quinta-feira, às 20h, no 
Mineirão, pela sétima 
rodada do Campeonato 
Brasileiro.

Vitor Bueno, desfalque 
no clássico por causa de 
um processo de reforço 
muscular, está recupera-
do e volta a ser relacio-
nado. Ele, porém, deve 
voltar no banco. Paulinho 
Bóia será titular em Mi-
nas Gerais.

Outro de volta é Arbo-
leda, recuperado de um 
desconforto muscular. 
O zagueiro viajou com 

o grupo e será opção na 
reserva. Por outro lado, 
Gonzalo Carneiro, com 
dores musculares, é des-
falque novo no Tricolor.

Reinaldo, que também 
não jogou contra o Co-
rinthians por estar sus-
penso, continua fora da 
equipe. Nesta semana, o 
lateral-esquerdo apre-
sentou sintomas de 
gripe e foi afastado. Ele 
fez exame de Covid-19 
com resultado negativo. 
Liziero ocupará a posição 
novamente.

Hernanes será mantido 
no meio de campo na 
vaga de Daniel Alves, que 
quebrou o braço há uma 
semana.

Assim, a escalação pro-
vável do São Paulo contra 
o Atlético-MG tem: Tiago 
Volpi; Igor Vinicius, Die-
go Costa, Léo e Liziero; 
Tchê Tchê, Gabriel Sara e 
Hernanes; Paulinho Bóia, 
Pablo e Luciano.

CLUBES DE SÃO PAULO

Diniz deve repetir time que venceu 
o Corinthians contra o Atlético-MG
Recuperado, Vitor Bueno será relacionado, mas Paulinho Bóia será titular no Mineirão

Infoesporte
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Embalado por três vitórias 
seguidas, o São Paulo terá 
uma maratona de jogos em 
setembro. Isso se a pro-
gramação do calendário do 
futebol brasileiro e sul-a-
mericano for cumprida.

Com base nas tabelas do 
Brasileirão e da Libertado-
res, o Tricolor vai fazer oito 
jogos em 28 dias, com uma 
sequência de viagens no fim 
do mês: Quito, Porto Alegre 
e Buenos Aires.

A maratona seria maior, não 
fosse o adiantamento do 
jogo contra o Athletico-PR, 
válido pela 11ª rodada. O 
Tricolor venceu por 1 a 0 na 
semana passada.

O clube, inclusive, vai usar 
voos fretados para todos 
esses jogos, a começar pelo 
duelo contra o Atlético-MG, 

nesta quinta-feira, às 20h 
(de Brasília), no Mineirão.

Para essa partida o técnico 
Fernando Diniz não terá 
Reinaldo (sintomas de gri-
pe), Daniel Alves (fratura no 
antebraço), Rojas e Walce. 
Vitor Bueno, por outro lado, 
se recuperou e treinou na 
última terça-feira. Arboleda 
também voltou a treinar, 
após desfalcar o time com 
um desconforto muscular.

Os jogos do São Paulo em 
setembro
03/09 - Atlético-MG x São 
Paulo – 7ª rodada Brasileirão
06/09 – São Paulo x Flumi-
nense – 8ª rodada Brasilei-
rão
09/09 – São Paulo x Bragan-
tino – 9ª rodada Brasileirão
12/09 – Santos x São Paulo – 
10ª rodada Brasileirão
17/09 – São Paulo x River 
Plate – 3ª rodada Liberta-
dores
22/09 – LDU x São Paulo 

Maratona de setembro: São Paulo terá oito 
jogos em 28 dias entre Brasileiro e Libertadores
Além dos jogos, calendário aponta dificuldades com viagens seguidas

Infoesporte (Quito) – 4ª rodada Liberta-
dores
*26 ou 27/09 – Internacional 
x São Paulo (Porto Alegre) – 
12ª rodada Brasileirão
30/09 – River Plate x São 
Paulo (Buenos Aires) – 5ª 
rodada Libertadores
*a 12ª rodada ainda não foi 
desmembrada na tabela da 
CBF

A programação do São Paulo 
poderá ser mudada de acor-
do com a definição da data 
do jogo do Internacional.

Em uma hipotética logística 
para os últimos três jogos o 
Tricolor viajaria 12 mil km, 
sendo:

São Paulo - Quito (LDU): 
4313 km
Quito - São Paulo (volta do 
jogo): 4313 km
São Paulo - Porto Alegre 
(Internacional): 854 km
Porto Alegre - Buenos Aires 
(River Plate): 843 km

Buenos Aires - São Paulo: 
1677 km
*distâncias consideradas 
entre as cidades em voos 
diretos e com cenário hipo-
tético de viagem direta de 
Porto Alegre a Buenos Aires 
sem retorno a São Paulo por 
causa do pouco espaço de 
tempo entre os jogos.
Há uma sequência de parti-

das contra adversários que 
estão na Copa Libertadores: 
Santos, River Plate (duas 
vezes), LDU e Internacional.

O calendário ficou mais 
apertado para os times 
brasileiros depois da para-
lisação do futebol durante 
quatro meses por causa da 
pandemia de Covid-19.
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Um gol de Danilo Avelar 
aos 45 minutos do se-
gundo tempo foi respon-
sável por dar a vitória 
ao Corinthians por 2 a 
1 sobre o Goiás, nesta 
quarta-feira, na Serri-
nha, e ao mesmo tempo 
afastar o Timão da parte 
de baixo da tabela do 
Campeonato Brasileiro – 
depois de sete rodadas. 
O Timão, com mudan-
ças, até teve um bom 
primeiro tempo e abriu 
o placar com gol contra 
de Fábio Sanches, aos 27 
minutos. O Esmeraldino, 
louco para sair do Z-4, se 
deu melhor na segunda 
etapa com as mudanças 
promovidas pelo técnico 
Thiago Larghi e chegou 
ao empate com Vinícius, 
aos 19 minutos. No fim, 
a insistência corintia-

na deu resultado com 
Avelar, em gol de cabeça 
após cobrança de escan-
teio de Otero.

Como fica?
A vitória leva o Corin-
thians aos oito pontos, já 
no meio da tabela e mais 
longe das últimas colo-
cações. O Goiás fica com 
cinco, abrindo o Z-4.

Herói do Timão
Acostumado a gols – 
principalmente em clás-
sicos – desde que chegou 
ao Corinthians, Danilo 
Avelar brilhou mais uma 
vez para dar a vitória ao 
Timão em uma noite que 
teve mais inspiração no 
primeiro tempo. No se-
gundo, a equipe caiu de 
rendimento, mas conse-
guiu vencer.

Gosto amargo
Vinícius fez seu primeiro 

gol como profissional, 
mas com derrota do Goi-
ás. Veja a entrevista do 
atacante após a partida.

Primeiro tempo
Goiás e Corinthians en-
traram com mudanças 
e procuraram ter mais a 
bola nos pés, o que não 
significa que a agressivi-
dade tenha sido a tônica 
dos primeiros 45 mi-
nutos. A equipe da casa 
começou melhor, achan-
do espaços pelo meio 
e criando as primeiras 
oportunidades. O Timão, 
por sua vez, tentou colo-
car velocidade principal-
mente pelo lado esquer-
do, com Lucas Piton e 
Gustavo Mosquito, mas, 
com Camacho e Cantillo 
mais recuados, voltou a 
trabalhar a bola e buscar 
espaços nas costas dos 
marcadores. Foi assim, 
num belo lançamento 

de Cantillo, que Rami-
ro apareceu na área (de 
novo, tal qual no clássi-
co contra o São Paulo) e 
tocou para o meio. Fábio 
Sanchez desviou contra 
as próprias redes. Após 
o controle corintiano, 
o Goiás tentou uma 
reação no fim e exigiu 
duas grandes defesas de 
Cássio em bate-rebate na 
área e depois em cabe-
çada de Mike.

Segundo tempo
Os dois times voltaram 
com mudanças, mas o 
Goiás ganhou mais com 
as entradas de Miguel 
Figueira e Ignacio Jara, 
que aumentaram o poder 
ofensivo da equipe de 
Thiago Larghi. O Timão, 
por sua vez, retornou 
com Gabriel na vaga 
de Camacho e perdeu 
o meio-campo. Com a 
defesa desarrumada, o 

Corinthians sofreu gol de 
Vinícius após falha cole-
tiva – o atacante entrou 
sozinho na área, com Gil 
dando condição, e to-
cou na saída de Cássio. 
O Timão tentou buscar 
a vitória e exigiu defesas 
do goleiro Tadeu – num 
chute de canhota de Fag-
ner e depois numa fina-
lização dupla com Luan 
e Otero. A insistência 
resultou no gol de Ave-
lar: aos 45, aproveitou 
cobrança de escanteio de 
Otero e, meio de surpre-
sa, finalizou de cabeça.

Próximos jogos
O Goiás enfrenta o Sport 
no próximo domingo, às 
20h30 (de Brasília), na 
Ilha do Retiro. No sába-
do, o Corinthians recebe 
o Botafogo em Itaquera. 
Os dois jogos são válidos 
pela oitava rodada do 
Brasileirão.

Corinthians vence Goiás com gol no 
fim, sobe na tabela e deixa rival no Z-4
Na Serrinha, Timão até começa bem e abre o placar em gol contra de Fábio Sanches; na 
segunda etapa, Vinícius empata, mas Danilo Avelar, nos acréscimos, dá vitória suada
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Palmeiras e Inter empa-
taram por 1 a 1 na noite 
desta quarta-feira, em 
São Paulo, pela sétima 
rodada do Campeona-
to Brasileiro, em um 
jogo que deixou muito a 
desejar nos 90 minutos, 
mas reservou todas as 
emoções para os acrés-
cimos. O Colorado, que 
optou por poupar al-
guns titulares, abriu o 
placar aos 46 minutos 
com Thiago Galhardo, 
em pênalti revisado pelo 
VAR. Mas o Verdão, com 
Luiz Adriano, de cabeça, 
empatou aos 48 minu-

tos. Apesar da emoção 
no fim, o jogo foi muito 
fraco tecnicamente, com 
raríssimas chances de 
gol e muita falta de cria-
tividade.

Como fica?
O Inter segue na lideran-
ça, agora com 16 pontos, 
e pode ser alcançado 
pelo São Paulo nesta 
quinta-feira. O Palmei-
ras, por sua vez, foi a dez 
e se manteve em sétimo. 

Primeiro tempo
A etapa inicial de Pal-
meiras x Internacional 
foi de muito pouca cria-
tividade e raras chan-
ces de gol. O Colorado, 

com muitos reservas 
em campo, chegou com 
perigo só aos 13 minutos, 
em tentativa de bicicleta 
de Patrick que passou 
perto do gol defendido 
por Weverton. O Ver-
dão, por sua vez, com 
enorme dificuldade de 
criação, só ameaçou aos 
32, em chute de fora da 
área de Viña. Na reta 
final do primeiro tempo, 
o Inter voltou a arriscar 
em chute de longe de 
Moisés. Por cima do gol. 
De maneira geral, no 
entanto, os dois times 
fizeram um jogo muito 
fraco.

Segundo tempo

O jogo não melhorou na 
etapa final. Continuou 
sem emoção e com a 
criatividade em falta nos 
dois times. Vez ou outra, 
como Patrick de Paula 
aos quatro minutos, um 
chute de longa distância 
para tentar surpreender. 
Rony até tentou aos 16, 
mas depois de fazer boa 
jogada, passando por três 
adversários, chutou em 
cima da zaga. O Inter, 
depois de desperdiçar 
um contra-ataque com 
Nonato e Edenilson, 
chegou em finalização de 
Boschilia, defendida por 
Weverton. Na reta final, 
enfim a emoção. Mas 
da cabina do árbitro de 

vídeo, que revisou lance 
de mão dentro da área 
de Luan, do Palmeiras. 
Pênalti para o Inter. Na 
cobrança, aos 46, Thia-
go Galhardo fez o gol do 
Inter. Vitória? Não. Aos 
48, o Palmeiras empatou 
com Luiz Adriano, de 
cabeça, após cruzamento 
de Gustavo Gómez.

Próximos jogos
O Palmeiras volta a 
campo no domingo, às 
11h, para enfrentar o 
Bragantino, em Bragança 
Paulista. Já o Inter joga 
no mesmo dia, só que 
às 16h, contra o Bahia, 
no Beira-Rio, em Porto 
Alegre.

Com gols nos acréscimos, 
Palmeiras e Inter empatam 
em jogo fraco tecnicamente
Colorado segue na liderança do Brasileirão, enquanto o Verdão estaciona na sétima colocação
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Santos e Vasco empatam 
com gols de artilheiros e 
VAR protagonista na Vila

Santos e Vasco ficaram 
no empate por 2 a 2 na 
noite desta quarta-feira, 
na Vila Belmiro, num 
jogo de idas e vindas, 
gols dos artilheiros e 
o VAR como persona-
gem – mais uma vez, 
no mesmo estádio. Três 
dias depois de ter dois 
gols anulados contra o 
Flamengo, o Santos viu 
o árbitro de vídeo defi-
nir os dois gols do Vasco: 
um de Fellipe Bastos, no 
fim do primeiro tempo, 
outro de Germán Cano, 
de pênalti, no segundo. 
Lucas Veríssimo abriu 
o placar, e Marinho 
também marcou para o 
Peixe num golaço de fal-
ta. Para a tabela, porém, 
resultado ruim para as 

duas equipes.

Como fica?
O empate leva o Vasco 
aos 11 pontos, ainda na 
parte de cima da tabela e 
com a mesma distância 
do líder Internacional, 
que também empatou. O 
Santos vai a oito pontos.

VAR em ação (duas ve-
zes)
Os dois gols do Vasco 
tiveram participação do 
árbitro de vídeo. No pri-
meiro, foram cinco mi-
nutos até a confirmação 
de que Fellipe Bastos não 
estava impedido quando 
finalizou a gol dentro 
da área. No segundo, 
o VAR entrou em ação 
novamente para ajudar o 
árbitro Rodrigo D’Alon-
so Ferreira na marcação 
de pênalti após toque na 

mão de Alison. Nos dois 
casos, os comentaris-
tas da Central do Apito 
concordaram com as 
marcações.

Primeiro tempo
O primeiro tempo co-
meçou com o artilheiro 
Germán Cano acertando 
o travessão do gol de-
fendido por João Paulo. 
Na sequência, o Santos 
chegou com perigo. Era 
só uma amostra do que 
estava por vir. Os dois 
times, depois de derro-
tas no fim de semana, 
chegaram à Vila Belmiro 
em busca de uma vi-
tória e deram espaços. 
Peixe e Vasco se ataca-
ram, procuraram gols e 
conseguiram - o Santos 
com Lucas Veríssimo, 
de cabeça, e o Vasco com 
Fellipe Bastos, após de-

mora de cinco minutos 
para validação pelo ár-
bitro de vídeo. Um bom 
primeiro tempo.

Segundo tempo
Assim como na etapa 
inicial, os dois times 
voltaram do intervalo 
ligados nos 220 volts, 
em busca da vitória. Em 
casa, o Santos tenta-
va pressionar e acuar o 
Vasco em seu campo de 
defesa, mas não conse-
guia. O time comanda-
do pelo técnico Ramon 
Menezes assustava em 
jogadas bem trabalhadas. 
A qualidade individu-
al de Marinho, porém, 
colocou o Peixe à frente, 
mas durou pouco, já que 
Cano, de pênalti, logo 
empatou. Com o 2 a 2 no 
placar, a partida ficou 
completamente aber-

ta: pressão alvinegra, 
resposta cruz-maltina. 
Nada, entretanto, foi ca-
paz de tirar o empate.

Marinho “provoca” VAR
Quem disse que o ata-
cante se esqueceu do 
jogo contra o Flamengo? 
No domingo passado, 
o VAR havia atuado na 
anulação de dois gols do 
Santos. Quando Lucas 
Veríssimo abriu o placar, 
o jogador do Peixe não 
perdoou.

Próximos jogos
O Santos vai ao Castelão 
enfrentar o Ceará, sába-
do, às 21h (de Brasília), 
enquanto o Vasco recebe 
o Athletico-PR no do-
mingo, às 18h, em São 
Januário. Os dois jogos 
são válidos pela oitava 
rodada do Brasileirão.

Rivais ficam no 2 a 2 em partida movimentada – Marinho faz golaço de falta e, do outro lado, 
Cano decreta placar final; gols do Vasco só são validados após análise do árbitro de vídeo

Infoesporte
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19ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SP 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0028923-32.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Inah de Lemos e Silva Machado, na forma da Lei, 
etc FAZ SABER a(o) Buss Logistic & Engineering Ltda - Me , CNPJ nº 08.815.004/0002-10 que por este Juízo, tramita de 
uma ação de Cumprimento de sentença, movida por BANCO BRADESCO S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 53.411,69, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, 
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de agosto de 2020. 

    

SAÚDE

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMENTOS - CAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
ABERTURA DE LICITAÇÕES
Encontram-se abertos no Gabinete, os seguintes pregões:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 307/2020-SMS.G, processo 6018.2019/0086102-4, 
destinado ao registro de preços para o fornecimento de PRESERVATIVO 
MASCULINO EM LATEX NATURAL COM LUBRIFICANTE, para a Coordenadoria 
de Administração e Suprimentos - CAS, Divisão de Suprimentos/Grupo Técnico 
de Compras - GTC/Área Técnica de Material Médico-Hospitalar, do tipo menor 
preço. A abertura/realização da sessão pública de pregão ocorrerá a partir das 
10h30min do dia 16 de setembro de 2020, pelo endereço www.comprasnet.gov.br, 
a cargo da 1ª Comissão Permanente de Licitações da Secretaria Municipal da 
Saúde.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 312/2020-SMS.G, processo 6018.2020/0046792-1, 
destinado ao registro de preços para o fornecimento de EPI ODONTOLOGIA: 
AVENTAL DE PROCEDIMENTO, NÃO TECIDO, SMS, DESCARTÁVEL, 
IMPERMEÁVEL, para a Coordenadoria de Atenção Básica/Programa Saúde da 
Família, do tipo menor preço. A abertura/realização da sessão pública de pregão 
ocorrerá a partir das 9 horas do dia 16 de setembro de 2020, pelo endereço 
www.comprasnet.gov.br, a cargo da 5ª Comissão Permanente de Licitações da 
Secretaria Municipal da Saúde.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 324/2020-SMS.G, processo 6018.2020/0052444-5, 
destinado ao registro de preços para o fornecimento de FRASCO DE DIETA 
ENTERAL, CATETER NASAL, OXIGÊNIO, DESCARTÁVEL ESTÉRIL E SONDA, 
ENDOTRAQUEAL SEM BALÃO, DESCARTÁVEL ESTÉRIL, para a Coordenadoria 
de Administração e Suprimentos - CAS, Divisão de Suprimentos/Grupo Técnico 
de Compras - GTC/Área Técnica de Material Médico-Hospitalar, do tipo menor 
preço. A abertura/realização da sessão pública de pregão ocorrerá a partir das 
9h30min do dia 16 de setembro de 2020, pelo endereço www.comprasnet.gov.br, 
a cargo da 3ª Comissão Permanente de Licitações da Secretaria Municipal 
da Saúde.
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
Os documentos referentes às propostas comerciais e anexos, das empresas 
interessadas, deverão ser encaminhados a partir da disponibilização do sistema, 
www.comprasnet.gov.br, até a data de abertura, conforme especificado no edital.
RETIRADA DE EDITAIS
Os editais dos pregões acima poderão ser consultados e/ou obtidos nos endereços: 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br; www.comprasnet.gov.br, 
quando pregão eletrônico; ou, no gabinete da Secretaria Municipal da Saúde, na Rua 
General Jardim, 36 - 3º andar - Vila Buarque - São Paulo/SP - CEP 01223-010, mediante 
o recolhimento de taxa referente aos custos de reprografia do edital, através do DAMSP, 
Documento de Arrecadação do Município de São Paulo.

SUBPREFEITURAS 
ERMELINO MATARAZZO

COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSO SEI: 6036.2020/0001207-8
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/SUB-EM/2020
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
OBJETO: EXECUÇÃO DE CONTENÇÃO NA MARGEM DE CÓRREGO GASPAR 
SILVEIRA, DRENAGEM E PAISAGISMO/RUA SIMPLÍCIO DE SÁ - ALTURA 01
A Comissão Permanente de Licitação da Subprefeitura Ermelino Matarazzo, por 
seu Presidente, nos termos da Portaria nº 019/SUB-EM/GAB/2020, torna público 
e comunica aos interessados a abertura da TOMADA DE PREÇOS Nº 003/
SUB-EM/2020 em epígrafe, a ser realizado no dia 18/09/2020 às 10:00 horas, sendo 
que o Caderno de Licitação composto de Edital e Anexos, poderá ser obtido via 
internet, gratuitamente, no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de São Paulo: 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br.
A ABERTURA DA SESSÃO OCORRERÁ NO DIA 18 DE SETEMBRO DE 2020  
ÀS 10h00.

Vende-se ou aceito sócio 50% 
Esfiharia lucrativa.

Em frente ao hospital santa 
marcelina do Itaim paulista-SP.

Garanto retirada 
20.000,00(lucro) 

Venda 250.000,00  
Motivo da venda: 

Sem tempo para tomar conta! 
Sócio (150.000,00) 
Aceito casa e carro

como parte de pagamento!
(011) 96865-3671

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 
Extrato de Contrato

Processo 120/20

Pregão Eletrônico 46/20
Contratante: Prefeitura do Município de Andradina. Objeto: 
aquisição de um veículo novo zero km, para utilização dos 
profissionais da equipe multidisplinar de atenção domiciliar 
(EMAD) na assistência a saúde dos pacientes admitidos no 
serviço que contempla procedimentos de ordem técnica nas 
modalidades de AD2 E AD3, incluindo internação domiciliar e 
procedimentos invasivos. Do Pagamento: 30º (trigésimo) dia, 
após a entrega do objeto, acompanhado do respectivo docu-
mento fiscal. Contratado: NOGUEIRA LINS VEICULOS PEÇAS 
E SERVIÇOS LTDA. Valor do Contrato: R$ 70.000,00 (Setenta 
mil reais). Data do Contrato: 02 de setembro de 2020. 

Tamiko Inoue
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 

Extrato de Homologação

Processo 120/20

Pregão Eletrônico 46/20
Objeto: aquisição de um veículo novo zero km, para utilização 
dos profissionais da equipe multidisplinar de atenção domici-
liar (EMAD) na assistência a saúde dos pacientes admitidos no 
serviço que contempla procedimentos de ordem técnica nas 
modalidades de AD2 E AD3, incluindo internação domiciliar e 
procedimentos invasivos. Considerando a regularidade do pro-
cedimento, hei por bem, com base na lei federal nº 10520, 
de 17 de julho de 2002, Homologar o item do objeto licitado, 
à empresa: NOGUEIRA LINS VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA. (lote 01). Andradina, 02 de setembro de 2020. 

Tamiko Inoue
Prefeita

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL

SOMENTE NO JORNAL IMPRESSO
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PUBLICIDADE LEGAL
Sequoia Empreendimentos e Participações Holding S.A.

CNPJ/ME n° 18.694.947/0001-05 - NIRE 35.300.455.878
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Março de 2020

1. Local, Data e Hora: Em 18/03/2020, às 10h, na sede social da Sequoia Empreendimentos e Participações Holding S.A., localizada em 
São Paulo/SP, na Rua Hungria, 514, 9º andar, sala A15, Jardim Europa, CEP 01455-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 
Convocação dispensada, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas repre-
sentando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Presente 
também o Sr. Maurício Emerick Leal, representante da Empresa Especializada. 3. Mesa: Presidente: Amaury Fonseca Junior; Secretário: 
Leonardo Cavalcante Barbosa. 4. Deliberações: Por unanimidade de votos dos acionistas e sem quaisquer ressalvas, as seguintes deli-
berações foram tomadas: 4.1. Registrar que a ata que se refere a esta Assembleia Geral Extraordinária será lavrada na forma de sumário, 
conforme faculta o §1º do artigo 130 da Lei das S.A.. 4.2. Aprovar, depois de examinado e discutido, os termos do “Protocolo e Justificação 
das Incorporações da Sequoia Empreendimentos e Participações 1 Ltda. (“Sequoia 1”) e da Sequoia Empreendimentos e Participações 
3 Ltda. (“Sequoia 3” e em conjunto com a Sequoia 1, as “Incorporadas”) pela Companhia” (“Incorporações”), celebrado nesta data pelos 
diretores da Companhia e pelas respectivas sócias das Incorporadas, que compõe o Anexo I desta ata a que se refere a presente Assem-
bleia Geral Extraordinária (“Protocolo e Justificação”). 4.3. Ratificar a nomeação e contratação da Valore Consultoria e Avaliações Ltda., 
com sede no Rio de Janeiro/RJ, no Beco dos Barbeiros, 6, sala 202, CNPJ/ME nº 28.104.680/0001-02 e registrada no CRC/RJ-007507/O 
(“Empresa Especializada”), para avaliar o valor do patrimônio líquido das Incorporadas, a valor contábil, com base em balanços patrimoniais 
com Data-Base de 30/09/2019, cujos acervos serão incorporados pela Companhia em razão das Incorporações (“Laudos de Avaliação”). 
A Empresa Especializada já havia sido previamente consultada, tendo aceitado a incumbência e preparado os respectivos Laudos de 
Avaliação, o qual consta do Anexo I ao Protocolo e Justificação. O Sr. Maurício Emerick Leal, representante da Empresa Especializada, 
prestou informações e esclareceu todas as dúvidas a respeito dos Laudos de Avaliação. 4.4. Aprovar, integralmente e sem ressalvas, depois 
de examinados e discutidos, os Laudos de Avaliação, que apuraram o valor contábil total do acervo líquido das Incorporadas (depois de 
descontados os valores dos investimentos da Companhia nas Incorporadas e dos valores decorrentes de mútuos celebrados entre partes 
relacionadas) no valor negativo de R$174.853,69. Consignar que a Companhia se utilizará do montante oriundo de reserva de capital para 
compensar o referido valor total negativo ora incorporado pela Companhia, não havendo, portanto, nenhuma alteração no capital social da 
Companhia, nem tampouco no número de ações de sua emissão. 4.5. Ratificar a dispensa de apresentação dos laudos de avaliação de 
que tratam o artigo 264 da Lei das S.A., diante da inexistência de acionistas minoritários com direitos a serem protegidos. 4.6. Aprovar as 
Incorporações, nos exatos termos e condições estabelecidos no Protocolo e Justificação, passando a Companhia a suceder as Incorpo-
radas em todos os direitos e obrigações, com a consequente extinção das Incorporadas. 4.7. Consignar que não se aplicam as disposições 
relativas a direito de recesso e reembolso previstos no artigo 137 da Lei das S.A. e no artigo 1.077 da Lei nº 10.406/2002, considerando 
que a totalidade dos sócios das Incorporadas manifestaram-se previamente no sentido de aprovar as Incorporações. 4.8. Autorizar a ad-
ministração da Companhia a praticar todos os atos necessários e/ou recomendáveis para a formalização e efetivação das Incorporações, 
incluindo a baixa das inscrições das Incorporadas nas repartições federais, estaduais e municipais competentes, mantendo-se os livros 
contábeis das Incorporadas pelo prazo legal. 4.9. Aprovar o voto favorável proferido pela Companhia na reunião dos sócios da Sequoia 1 
realizada nesta data e a celebração dos respectivos atos societários de sorte a aprovar: (a) as contas da administração e as demonstrações 
financeiras da Sequoia 1 relativos aos exercícios sociais encerrados em 31/12/2016, 31/12/2017 e 31/12/2018, bem como a destinação 
dos resultados apurados nos referidos exercícios sociais; (b) a cessão e transferência de quotas detidas por Fabio Greco para a Companhia, 
com a consequente alteração no Artigo 5º do Contrato Social da Sequoia 1; e (c) a incorporação da Sequoia 1 pela Companhia, bem como 
todas e quaisquer outras deliberações relacionadas à respectiva reorganização societária. 4.10. Aprovar o voto favorável proferido pela 
Companhia na reunião de sócios da Sequoia 3 realizada nesta data e a celebração dos respectivos atos societários de sorte a aprovar: (a) 
as contas da administração e as demonstrações financeiras da Sequoia 1 relativos aos exercícios sociais encerrados em 31/12/2016, 
31/12/2017 e 31/12/2018, bem como a destinação dos resultados apurados nos referidos exercícios sociais; (b) o encerramento da filial 
da Sequoia 3 localizada em Bom Jesus/PI, na Rua Tabelião Raimundo José da Rocha, 255, sala 1, Centro, CEP 64900-000; (c) a cessão 
e transferência de quotas detidas pela Sequoia 1 para a Companhia, com a consequente alteração no Artigo 5º do Contrato Social da 
Sequoia 3; e (d) a incorporação da Sequoia 3 pela Companhia, bem como todas e quaisquer outras deliberações relacionadas à respec-
tiva reorganização societária. 5. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, a presente ata foi lavrada e depois lida, aprovada e 
assinada pela Mesa e por todos os acionistas presentes. Assinaturas: Presidente: Amaury Fonseca Junior; Secretário: Leonardo Caval-
cante Barbosa. Acionistas: Sequoia Empreendimentos e Participações 2 Ltda., representada por seu diretor Amaury Fonseca Junior e 
8599963 Canada Inc., representada por sua procuradora, Cristiane Locateli Todeschini. Certifico que a presente ata é cópia fiel da ata la-
vrada em livro próprio. São Paulo, 18/03/2020. Mesa: Amaury Fonseca Junior - Presidente, Leonardo Cavalcante Barbosa - Secretário. 
JUCESP nº 272.993/20-7 em 24/07/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.  Anexo I - Protocolo e Justificação das Incorpo-
rações da Sequoia Empreendimentos e Participações 1 Ltda. e Sequoia Empreendimentos e Participações 3 Ltda. Pela Sequoia 
Empreendimentos e Participações Holding S.A., celebrado em 18/03/2020. (a) Os diretores da Sequoia Empreendimentos e Parti-
cipações Holding S.A., sociedade anônima com sede em São Paulo/SP, na Rua Hungria, 514, 9º andar, sala A15, CNPJ/ME nº 
18.694.947/0001-05 (“BR LandCo”); (b) Os sócios da Sequoia Empreendimentos e Participações 1 Ltda., sociedade empresária limi-
tada com sede em São Paulo/SP, na Rua Hungria, 514, 9º andar, sala A14, CNPJ/ME nº 18.770.928/0001-10 (“Sequoia 1”); e (c) Os sócios 
da Sequoia Empreendimentos e Participações 3 Ltda., sociedade empresária limitada com sede em São Paulo/SP, na Rua Hungria, 
514, 9º andar, sala A12, CNPJ/ME nº 18.606.309/0001-95 (“Sequoia 3”, e em conjunto com Sequoia 1, doravante denominadas “Incorpo-
radas”); (BR LandoCo e as Incorporadas doravante denominadas, individualmente, “Parte” e, em conjunto, “Partes” ou “Sociedades”); 
pelos motivos e visando aos fins detalhados adiante neste instrumento, resolvem firmar, na forma do artigo 1.116 e seguintes da Lei nº 
10.406/02 (“Código Civil Brasileiro”) e artigos 223 e seguintes da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), o presente protocolo e justificação das 
incorporações das Incorporadas pela BR LandCo (“Protocolo e Justificação”), nos seguintes termos e condições: 1. Descrição e Justifi-
cativa das Incorporações: 1.1. Os administradores e/ou sócios, respectivamente, das Sociedades, após procederem e concluírem os 
estudos aplicáveis, desejam submeter à aprovação de seus respectivos acionistas e/ou sócios as incorporações das Incorporadas pela 
BR LandCo (“Incorporações”), o qual será submetido à aprovação de seus respectivos acionistas ou sócios, conforme o caso, em assem-
bleia geral e/ou mediante instrumento de alteração aos contratos sociais, conforme o caso. 1.2. As Incorporações são vantajosas para as 
Sociedades e, consequentemente, aos seus acionistas e sócios, uma vez que a unificação de suas atividades e administração resultará 
em benefícios às operações e aos negócios das Sociedades, de ordem administrativa, econômica e financeira, incluindo: (i) racionalização 
e simplificação da estrutura societária e, consequentemente, consolidação e redução de gastos e despesas operacionais; e (ii) melhor 
gestão de operações, ativos e fluxos de caixa das Sociedades, em razão da união dos recursos empresariais e ativos e passivos relacio-
nados à operação das Sociedades. 2. Avaliação, Ausência de Aumento do Patrimônio Líquido e Cancelamento de Quotas. 2.1. As 
Partes fixaram como Data-Base para as Incorporações o dia 30/09/2019. 2.2. A administração da BR LandCo contratou a Valore Consul-
toria e Avaliações Ltda., com sede no Rio de Janeiro/RJ, no Beco dos Barbeiros, 6, sala 202, CNPJ/ME nº 28.104.680/0001-02 e registra-
da no CRC/RJ-007507/O (“Empresa Especializada”), para avaliar o valor dos patrimônios líquidos das Incorporadas, a valor contábil, 
apurado conforme constantes nos balanços patrimoniais levantados na Data-Base, emitindo laudos de avaliação que compõem o Anexo 
I ao presente Protocolo e Justificação (“Laudos de Avaliação”). Os bens, direitos e obrigações das Incorporadas a serem vertidos para a 
BR LandCo em decorrência das Incorporações são aqueles descritos nos respectivos Laudos de Avaliação. 2.2.1. A indicação e contrata-
ção da Empresa Especializada, bem como os Laudos de Avaliação, deverão ser objeto de ratificação e deliberação dos acionistas da BR 
LandCo quando da deliberação acerca das Incorporações, nos termos do artigo 227 da Lei das S.A.. 2.2.2. A Empresa Especializada 
declarou (i) não existir qualquer conflito ou comunhão de interesses, atual ou potencial, com os acionistas ou sócios das Sociedades, ou, 
ainda, no tocante às Incorporações; e (ii) não terem os acionistas, os sócios ou os administradores das Sociedades direcionado, limitado, 
dificultado ou praticado quaisquer atos que tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento de informações, 
bens, documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a qualidade das suas conclusões. 2.3. Imediatamente antes das Incorpo-
rações, as quotas das Incorporadas de titularidade de outros sócios que não sejam a BR LandCo serão transferidas à BR LandCo, para 
que, no momento das Incorporações, a BR LandCo seja titular de 100% das quotas representativas do capital social das Incorporadas. 
Dessa forma, as Incorporações não resultarão em emissão de novas ações de emissão da BR LandCo. 2.4. Os Laudos de Avaliação foram 
elaborados pela Empresa Especializada, que apurou na Data-Base, o valor contábil total dos respectivos acervos líquidos (depois de 
descontados os valores dos respectivos investimentos das Incorporadas na BR LandCo e dos valores decorrentes de mútuos celebrados 
entre partes relacionadas) no valor negativo de R$174.853,69. A BR LandCo se utilizará do montante oriundo da conta de reserva de ca-
pital para compensar o valor total e negativo dos respectivos acervos líquidos incorporados pela BR LandCo, não havendo, portanto, ne-
nhuma alteração no capital social da BR LandCo, nem tampouco no número de ações de sua emissão. Adicionalmente, em razão as In-
corporações, todas as quotas das Incorporadas serão canceladas, conforme previsto no artigo 226, §1º, da Lei das S.A.. 3. Objeto Social, 
Variações Patrimoniais e Direito de Retirada: 3.1. O objeto social da BR LandCo não sofrerá nenhuma alteração, dado que a BRLandCo 
não desenvolverá nenhuma atividade diferente das quais já compõem o seu objeto social. 3.2. As variações patrimoniais apuradas nas 
Incorporadas entre a Data-Base e a data em que as Incorporações forem consumadas serão reconhecidas, para todos os efeitos legais, 
na BR LandCo, com a correspondência nos elementos ativos e passivos incorporados. 3.3. Considerando que a BR LandCo será a única 
sócia das Incorporadas no momento da implementação das Incorporações, não há que se falar em relação de substituição, nem serão 
aplicáveis os dispositivos relativos ao direito de recesso e reembolso previstos no artigo 1.977 do Código Civil Brasileiro e no artigo 137 da 
Lei das S.A.. 3.4. Diante da inexistência de acionistas minoritários com direitos a serem protegidos, sugere-se que os acionistas e sócios, 
conforme o caso, das Sociedades registrem, nas respectivas assembleias e/ou alterações dos contratos sociais, a dispensa de apresen-
tação dos laudos de avaliação de que tratam o artigo 264 da Lei das S.A.. 4. Aprovações Societárias: 4.1. A efetivação das Incorporações 
está sujeita à realização dos seguintes atos, todos interdependentes: (a) alteração aos contratos sociais das Incorporadas para, nessa 
ordem, (i) aprovar este Protocolo e Justificação; (ii) consignar a nomeação da Empresa Especializada; (iii) aprovar a incorporação das 
Incorporadas pela BR LandCo; e (iv) aprovar a prática, pelos seus administradores, de todos os atos necessários à implementação das 
Incorporações; e (b) AGE da BR LandCo para, nessa ordem, (i) aprovar este Protocolo e Justificação; (ii) ratificar a nomeação da Empresa 
Especializada; (iii) aprovar os Laudos de Avaliação; (iv) aprovar as Incorporações, com a consequente extinção das Incorporadas; e (v) 
autorizar a prática, pelos seus administradores, de todos os atos necessários à implementação das Incorporações. 5. Disposições Gerais: 
5.1. A consumação das Incorporações resultará na extinção das Incorporadas, que serão sucedidas pela BR LandCo em todos os seus 
direitos, ativos, obrigações e responsabilidades, de acordo com o artigo 1.116 do Código Civil Brasileiro e do artigo 227 da Lei das S.A.. 
5.2. Todos os ativos e passivos que compõem o patrimônio das Incorporadas, assim como os bens e equipamentos registrados em nome 
das Incorporadas ou localizados dentro de suas instalações, passarão a ser de propriedade da BR LandCo em virtude das Incorporações. 
5.3. Competirá aos administradores da BR LandCo praticar todos os atos necessários à implementação das Incorporações, incluindo 
promover o arquivamento e publicação de todos os atos relativos às Incorporações, nos termos do artigo 1.118 do Código Civil Brasileiro 
e do artigo 227, §3º, da Lei das S.A., e realizar a baixa das inscrições das Incorporadas nas repartições federais, estaduais e municipais 
competentes, bem como a manutenção de seus livros contábeis pelo prazo legal. 5.4. Este Protocolo e Justificação será regido pelas leis 
da República Federativa do Brasil. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo/SP, para dirimir todas as questões oriundas do presente 
Protocolo e Justificação, com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 5.5. Todos os documentos 
mencionados neste Protocolo e Justificação estarão à disposição dos acionistas e dos sócios das Sociedades em suas respectivas sedes 
sociais a partir desta data. 5.6. Este Protocolo e Justificação somente poderá ser alterado por meio de instrumento escrito assinado pelas 
Partes. E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente Protocolo e Justificação em 3 vias de igual teor e forma, juntamen-
te com 2 testemunhas. São Paulo, 18/03/2020. Diretores da Sequoia Empreendimentos e Participações Holding S.A.: Dalton Vitoria-
no Locatelli e Cristiane Locateli Todeschini. Sócios da Sequoia Empreendimentos e Participações 1 Ltda.: Sequoia Empreendimentos 
e Participações Holding S.A. por Cristiane Locateli Todeschini - Diretora e Fabio Greco. Sócios da Sequoia Empreendimentos e Partici-
pações 3 Ltda.: Sequoia Empreendimentos e Participações 1 Ltda. por Cristiane L. Todeschini - Diretora. Sequoia Empreendimentos e 
Participações Holding S.A. por Cristiane L. Todeschini - Diretora. Testemunhas: Carine M. Garlipp e Patricia Maria Campioni.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 

Extrato de Homologação

Processo 119/20

Pregão Eletrônico 45/20
Objeto:aquisição de um veículo novo zero km, destinado para 
ações ao combate ao COVID-19.Considerando a regularida-
de do procedimento, hei por bem, com base na lei federal nº 
10520, de 17 de julho de 2002, Homologar o item do objeto 
licitado, à empresa: NOGUEIRA LINS VEICULOS PEÇAS E SER-
VIÇOS LTDA. (lote 01). Andradina, 02 de setembro de 2020. 

Tamiko Inoue
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 
Extrato de Contrato

Processo 119/20

Pregão Eletrônico 45/20
Contratante: Prefeitura do Município de Andradina. Objeto: 
aquisição de um veículo novo zero km, destinado para ações 
ao combate ao COVID-19. Do Pagamento: 30º (trigésimo) dia, 
após a entrega do objeto, acompanhado do respectivo docu-
mento fiscal. Contratado: NOGUEIRA LINS VEICULOS PEÇAS 
E SERVIÇOS LTDA. Valor do Contrato: R$ 70.000,00 (Setenta 
mil reais). Data do Contrato: 02 de setembro de 2020. 

Tamiko Inoue
Prefeita

Edital de Citação. Prazo: 30 dias. Processo nº 1001635-62.2018.8.26.0068. A Dra. Maria Elizabeth de Oliveira
Bortoloto, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Barueri/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber ao Espólio
de Terezinha Maria de Jesus dos Santos e seu esposo Manoel Messias dos Santos, réus ausentes, incertos,
desconhecidos e eventuais interessados, que João de Souza Constâncio e Solange Albertina dos Santos Constâncio
ajuizaram ação de Usucapião, visando 50% dos direitos hereditários pertencentes a Manoela dos Santos referente
ao imóvel, assim descrito: Um lote, denominado lote 21, da Quadra 01, do localizado na Vila Porto município de Barueri,
Matriculado no Cartório de registro de imóveis da Comarca de Barueri sob nº 49.258. Alegando os requerentes
estarem na posse do imóvel por si e por seus antecessores de forma mansa e pacífica há mais de 15 anos, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, ofereçam resposta, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados reveis, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Barueri, aos 02 de julho de 2020.

Processo 0002334-57.2020.8.26.0082 (processo principal 1002959-16.2016.8.26.0082) - Cumprimento de sentença
- Prestação de Serviços - Facudades Integradas Brasileiras - Fib - Izaura dos Santos - EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO
DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0002334-57.2020.8.26.0082 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Boituva,
Estado de São Paulo, Dr(a). Liliana Regina de Araujo Heidorn Abdala, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IZAURA
DOS SANTOS, Brasileira, RG 23.925.572-0, CPF 143.481.748-22, com endereço à Rua Sebastião Roque Gomes,
99, CDHU C, CEP 18245-000, Campina do Monte Alegre - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento
de sentença, movida por Facudades Integradas Brasileiras - Fib, converteu-se em mandado executivo, constituindo-
se título executivo judicial. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 2.412,59 (julho de 2020) , devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Boituva, aos 29 de julho de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0016609-12.2020.8.26.0114. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença
- Contratos Bancários. Exequente: BANCO DO BRASIL S/A. Executado: Anuar Youssef Arnache - ME (Nome Fantasia:
Samara Modas) e outros. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016609-12.2020.8.26.0114.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Gabriel Baldi de
Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CAMILA ARNACHE, Brasileira, RG 392924420, CPF 365.162.718-79,
que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de BANCO DO BRASIL S/A, para pagar a
quantia fixada em sentença, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito, honorários advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora
e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). ADVERTÊNCIA: Nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO,
por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Campinas, aos 03 de agosto de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001566-23.2017.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Varlese Hillal, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) SANTANA DA SILVA CONSIGNADOS EIRELI - ME, CNPJ 20.270.076/0001-44 e CELMA SANTANA DA
SILVA, RG 12.270.370-4 SSP/SP, CPF 155.604.298-13, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese: Em 29/02/16, o exequente efetuou com a firma
executada e sua avalista operação de cédula de crédito bancário capital de giro colocados à disposição do emitente
na conta 0046-9-8397-6 - carteira/contrato 351/10.013.391, a serem pagas em 48 parcelas mensais. As executadas
deixaram de pagar várias parcelas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da dívida no valor de R$ 291.237,78 (em jan/2017) que
deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, ou apresente embargos. Caso o(a) executado(a)
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827,
§ 1º, do CPC). No prazo de 15 dias para embargos, contado, conforme o caso, na forma do art. 231, reconhecendo
o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de
custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§ do CPC. Não
havendo embargos ou pagamento no prazo acima, os réus serão considerados revéis e presumir-se-ão verdadeiras
as alegações de fato formuladas pelo autor, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 15
de julho de 2020.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Fabio Zukerman - Leiloeiro Oficial - JUCESP 719. 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ITAPETININGA/SP. Processo: nº 1003450-73.2018.8.26.0269. Executado: WILLIAN DE ALMEIDA DAMIÃO -
LOTE 001 - 01 (UM) VEÍCULO MARCA/MODELO: VOLKSWAGEN/PARATI CL, em Itapetinga/SP. Avenida Doutor João
Batista Lobato, nº 703. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 6.800,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 4.760,00 (70% do
valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 002 - 01 (UM) VEÍCULO MARCA/MODELO: FIAT/FIORINO IE, em
Itapetinga/SP. Avenida Doutor João Batista Lobato, nº 703. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 6.200,00 - Lance mínimo
no 2º leilão: R$ 4.340,00 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 003 - 01 (UM) VEÍCULO MARCA/
MODELO: FORD/CORCEL LUXO, em Itapetinga/SP. Avenida Doutor João Batista Lobato, nº 703. Lance mínimo no
1º leilão: R$ 2.400,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 1.680,00 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).
DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 20/10/2020 às 10h10min, e termina em 23/10/2020 às 10h10min; 2º
Leilão começa em 23/10/2020 às 10h11min, e termina em 12/11/2020 às 10h10min. Fica o executado WILLIAN DE
ALMEIDA DAMIÃO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s)
para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 13/07/2018.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003871-57.2018.8.26.0271. O(A) MM. Juiz (a) de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dr(a). DÉBORA CUSTÓDIO SANTOS, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) CAROLYN RIBEIRO VOLPATO, Brasileira, RG 40.794.850-8, CPF 424.147.808-51, com endereço à Rua
Erotides de Freitas, 90, Jardim Nova Itapevi, CEP 06694-110, Itapevi - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por
parte de Fundação Hermínio Ometto, alegando em síntese: Para pagamento da quantia de R$ 6.311,53 (junho de 2018),
decorrente do Termo de Adesão Contratual e Requerimento de Matrícula, Contrato de Prestação de Serviços Educacionais,
Confissão de Dívida. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes
a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em
mandado executivo. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Itapevi, aos 27 de agosto de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001402-22.2016.8.26.0299. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Jandira, Estado de São Paulo, Dr(a). André Luiz Tomasi de Queiróz, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) SYM BRASIL LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA ME, CNPJ 14.638.816/0001-50 e Aelto Rodrigues da Silva
Lima, CPF 083.524.994-83, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO
BRADESCO S/A, lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 828.128,55 (maio de 2019), representada
pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças. Estando os executados em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de penhora de bens e sua avaliação. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jandira, aos 24 de agosto de 2020.
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PUBLICIDADE LEGAL

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 844, com escritório à Al. Santos, 787, 13º andar, Cj. 132. Jardim Paulista, São Paulo/SP, 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL EMPRESARIAL LP, fundo de investimento em direitos creditórios constituído sob a forma 

de condomínio fechado, inscrito no CNPJ/ME sob n° 07.727.757/0001-20, representado por sua administradora FINAXIS CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.317.692/0001-
94, com sede na Avenida Paulista, nº 1.842, 1º andar, conjuntos 17 e 18, Bela Vista, São Paulo/SP, nos termos da Escritura de Alienação Fiduciária (L-2021 Fls-213/219 – 27º Tab. de Notas da Capital de SP), datada de 04/12/2012, 
doravante designado VENDEDOR, no qual figura como Fiduciante CITYCON ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Rua Correia de Oliveira, nº 48, CNPJ/ME nº 00.125.782/0001-95, São Paulo/SP, levará a PÚBLICO 
LEILÃO de modo Presencial, na Alameda Santos, nº 787 - Auditório, Jardim Paulista em São Paulo/SP, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 1º de setembro de 2020, às 10:00 horas, em PRIMEIRO LEILÃO, 
com lance mínimo igual ou superior a R$ 6.400.000,00 (seis milhões e quatrocentos mil reais), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário: IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 160.552 DO 4º 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP: Um Terreno e Prédio Comercial, com 670,71m2 de área construída, que recebeu o nº 48 da Rua Correia de Oliveira e seu respectivo terreno (325,00m2 de área), contendo Subsolo, 
Térreo, 1º e 2º andares e Cobertura (área técnica), situado no Subdistrito – Jardim Paulista, São Paulo/SP. Imóvel Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. OBS: Constam débitos 
junto a Municipalidade, os quais são de inteira responsabilidade do(s) arrematante(s) – ver item 3.3., “i”, deste Edital. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 11 de setembro de 2020, no mesmo 
horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 10.276.207,18  (dez milhões, duzentos e setenta e seis mil, duzentos e sete reais e dezoito centavos). Todos os horários estipulados 
neste edital ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 
de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida ao endereço constante do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem 
concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo 
artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. Na disputa do Leilão, todos devem respeitar o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido e terão igualdade de condições com os 
demais participantes presentes no auditório, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do 
parágrafo 2º-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O arrematante pagará o preço total da arrematação e a 
comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento), sobre o valor de arremate, inclusive o devedor fiduciante, no caso do exercício do direito de preferência, na forma da lei. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo 
leilão a escritura de venda e compra será lavrada em até 120 dias, contados da data do leilão. O proponente vencedor, terá prazo de 24 (vinte e quatro) horas depois de finalizado o Leilão, para efetuar o pagamento da totalidade do preço 
e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, não será concretizado a transação de compra e 
venda e estará o proponente, sujeito a sanções de ordem judicial, a título de perdas e danos. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI 
- Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto 
n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. 1. Condições de participação do Leilão 1.1 O local de realização do leilão possui, por determinação da autoridade competente, capacidade limitada. O 
acesso à área do leilão será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público presente. 1.2 No ato da arrematação, ou em 48 horas contados da data de realização do leilão, o COMPRADOR 
deverá apresentar o original e fornecer cópia autêntica dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, 
telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se estrangeiro; (f) ficha 
cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do 
respectivo recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. 1.4.1. O VENDEDOR está obrigado a observar todos os procedimentos determinados pela legislação 
vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os crimes de “lavagem” ou ocultação 
de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613, de 03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa física ou jurídica, deverá 
obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.4.2 Menores de 
18 (dezoito) anos só poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal, assim como os demais incapazes para os atos da vida civil. 1.4.3. Em qualquer hipótese, a representação por 
terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original ou cópia autenticada de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral 
adicional. 1.4.4. Outros documentos poderão ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.4.5. Não serão efetuadas vendas para empresas individuais nos termos do decidido no 
Conselho Superior da Magistratura (APELAÇÃO CÍVEL 0006384-83.2015.8.26.0153 Registro: 2017.0000569908). 1.3 O COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a sustação dos cheques emitidos pelo 
COMPRADOR ou a devolução por insuficiência de fundos, o COMPRADOR ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da proposta, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de 
pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 2. FORMALIZAÇÃO DA VENDA 2.1 No ato da arrematação, o 
COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, à vista, a importância equivalente ao valor da venda e compra, mais 5% (cinco por cento) de comissão ao leiloeiro, através de depósitos, DOC's ou TED's, em contas correntes que serão indicadas 
pelo VENDEDOR e pelo LEILOEIRO. 2.2 Não é permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1 As vendas são feitas em 
caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência 
de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, o término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2 Os imóveis serão vendidos no estado em 
que se encontram física e documentalmente, não podendo o COMPRADOR alegar desconhecimento de suas condições, eventuais irregularidades, características, compartimentos internos, estado de conservação e localização. As 
condições de cada imóvel estarão descritas nos catálogos e deverão ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. Responsabilidades do COMPRADOR 3.3 O COMPRADOR é responsável: (i) pelo levantamento e 
quitação de débitos, junto a municipalidade (IPTU – 2019 (em Dívida Ativa no valor de R$ 66.336,44) e IPTU – 2020, em aberto, no valor de R$ 69.787,73, perfazendo a quantia total de R$ 136.124,17); (ii) pelo levantamento de eventual 
restrição imposta por zoneamento/uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, INCRA;  (iii) pela verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando houver; (iv) por débitos relativos ao 
INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, 
inclusive cartórios de registro de imóveis; (v) quando o imóvel for vendido na condição de “fração ideal que corresponderá a unidade condominial” (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente 
para registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (vi) por todas as providências e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel junto aos órgãos 
competentes, se for o caso; (vii) pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O interessado 
deverá certificar-se previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a tais procedimentos; (viii) pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o 
condomínio, para imóveis integrantes de condomínios edilícios; (ix) por todas as providências e despesas relativas à desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato ou 
invadidos. 3.4 Cabe ao COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou 
autoridades competentes, se necessário for 3.5 O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter ambiental, que, se existirem, deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O . 
COMPRADOR deverá manter o VENDEDOR indene, caso esse seja responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.6 Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, 
como débitos de tributos e despesas de qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto posteriores à esta, serão integralmente assumidos e transferidos ao COMPRADOR, que deverá 
quitá-los junto aos respectivos credores, sem direito a ressarcimento, até a data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra. 3.7 O COMPRADOR se sub-rogará nas ações em curso, se for o caso, e todos os custos envolvidos, 
bem como os relativos à eventual necessidade de propositura de nova ação correrão por conta do COMPRADOR. 3.7.1 Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR    poderá integrar a 
lide como terceiro interessado. 3.8 O COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, 
passando a responder, integralmente, por todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como 
despesas de condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral, (b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à imissão ou 
defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar tais obrigações em seus vencimentos, 
ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores. 3.9 Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de 
solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-FGV, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo 
COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.10 É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a imissão na posse 
direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra. Formalização da venda 3.11 Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de 
Venda e Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.12 Não ocorrendo a assinatura da escritura pública de venda e 
compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o cancelamento da arrematação e a devolução dos valores nominais pagos pela compra do imóvel, excluindo-se o valor pago a título de, impostos, 
taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, extrajudicial ou formalização do acordo. A devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do 
COMPRADOR. 3.13 O prazo referido no item 3.11 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de Tributos 
Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua responsabilidade a obtenção de novos 
documentos. 3.14 Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis junto aos órgãos públicos, incluindo, sem se limitar o imposto de transmissão de bens imóveis 
(ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que 
apontados na descrição do lote específico. 3.15 Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento 
devidamente registrado no Cartório de registro de imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do contribuinte na 
Prefeitura Municipal e do responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio. Evicção de direito 3.16 Sobrevindo decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do título aquisitivo do 
VENDEDOR, este responderá pela evicção de direito, com exceção dos imóveis em cuja descrição em material de divulgação, haja referência a restrição judicial ou outra especificação, hipótese em que o COMPRADOR 
automaticamente assumirá tais riscos nos termos da lei. A responsabilidade do VENDEDOR pela evicção ficará limitada à devolução, quando aplicável: (i) do valor pago pela aquisição do imóvel; (ii) das despesas relativas à formalização 
da escritura e registro; (iii) das despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período posterior à data da arrematação; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, das despesas condominiais e tributos 
pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a posse indireta do imóvel. 3.17 Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da restituição, mediante aplicação de percentual igual ao utilizado 
para atualização dos saldos dos depósitos em Caderneta de Poupança Livre (pessoa física). 3.18 Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias 
eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.19 DESISTÊNCIA E DESCUMPRIMENTO 4.1 Antes da data da assinatura da Escritura 
Pública de Venda e Compra, é permitida a desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta 
ou indiretamente, em fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR (ainda que 
enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado até aquele momento (incluindo-se a 
comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, renunciando expressamente o COMPRADOR, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 4.1.1. 
Sobrevindo decisão judicial que determina a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até a lavratura da escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada e o 
VENDEDOR ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores serão atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança. A devolução dos valores será 
feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 4.2 Não cumprida a obrigação no prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os direitos 
relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 4.3 Na hipótese de cancelamento da venda, nas condições do item 4.1. e 4.1.1, o COMPRADOR arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) 
do montante até então pago ao VENDEDOR, atualizado desde a data da resolução até a do pagamento da multa de acordo com a variação dos índices das cadernetas de poupança 4.4 No caso de devolução dos valores pagos pelo . 
Comprador, o VENDEDOR fará a devolução dos valores referente aos itens 4.1. e 4.1.1 até 30 (trinta) dias contados da data do deferimento do pedido, por meio de depósito na conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 4.5 Caso o 
COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição do COMPRADOR 
ou consignação de pagamento. 4.5.1. Na hipótese de devolução de cheques, estes ficarão à disposição do COMPRADOR para retirada após a quitação da multa por ele devida nos termos do subitem 4.3. Restituição do imóvel 4.6 
Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível 
com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a 
qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 4.7 A não restituição do imóvel no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de 
referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais 
medidas aplicáveis. 5. DISPOSIÇÕES FINAIS 5.1 O não exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera 
tolerância, não constituindo novação contratual ou renúncia de direitos. 5.2 Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BLOQUEIO DE VALORES – PROCESSO DIGITAL. Processo Digital nº: 0023077-39.2016.8.26.0564.
Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Adimplemento e Extinção. Exequente: Banco do Brasil S/A. Executado: Alberto Mendes
e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0023077-39.2016.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 4ª
Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. IVO ROVERI NETO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
aos executados PORTUGAL CIRCOS E INFLAVEIS LTDA, CNPJ 01.555.950/0001-45, e MANOEL CARLOS GONÇALVES, RG
24914659, CPF 822.427.986-34, que por este Juízo, tramita o Cumprimento de Sentença por parte de Banco do Brasil S/A, para
pagamento da liquidação da sentença no valor de R$1.186.658,49 (abril/2020). Encontrando-se os executados em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, acerca do BLOQUEIO DE VALORES realizado pelo sistema
BACENJUD nos autos, no valor total de R$28.378,98 (vinte e oito mil, trezentos e setenta e oito reais e noventa e oito centavos),
bem como do prazo de cinco (05) dias úteis para impugnação, nos termos do artigo 854, § 3º, do CPC; prazo esse que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 23 de junho de 2020.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP. Processo: nº 0044707-64.2010.8.26.0564. Executada: MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR que recaem sobre o Apartamento com a área de
construída de 79,92 m², em São Bernardo do Campo/SP. Avenida Getúlio Vargas, nº 1201, 1205, 1209 e 1213, São
Bernardo do Campo/SP. Descrição completa na Transcrição nº 55.447 do 1ª CRI de São Bernardo do Campo/SP.
Lance mínimo na 1ª praça: R$ 302.947,66 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 181.768,60 (60%  do valor de avaliação)
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 09/10/2020 às 11h10min, e termina em 14/10/
2020 às 11h10min; 2ª Praça começa em 14/10/2020 às 11h11min, e termina em 04/11/2020 às 11h10min Fica a
executada MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, seu cônjuge, se casada for; bem como dos promitentes vendedores
ALFRED ERWIN KLENK, herdeiros e/ou sucessores, seu cônjuge MARIA DO CARMO NIGRO KLENK, ESPÓLIO DE
CARLOS ERWIN KLENK, na pessoa de sua inventariante LÚCIA RAU KLENK, herdeiros e/ou sucessores e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem
como da Penhora realizada em 05/11/2014.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO
REGIONAL DO TATUAPÉ/SP. Processo: nº 0006121-59.2019.8.26.0008. Executado: MARCELO PERTINHEZ CAMPOS - LOTE
001 - 01 (UM) VEÍCULO MARCA/MODELO: HONDA/ XRE 300, na Capital/SP. Rua Antônio de Barros, nº 1362 - Lance mínimo no
1º leilão: R$ 9.397,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 4.698,50 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 002 -
01 (UM) VEÍCULO MARCA/MODELO: IMP/CHEVROLET S10 IMPORTADO, 4.3 V6, na Capital/SP. Rua Antônio de Barros, nº 1362
- Lance mínimo no 1º leilão: R$ 10.653,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 5.326,50 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à
atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 25/09/2020 às 13h50min, e termina em 30/09/2020 às 13h50min; 2º
Leilão começa em 30/09/2020 às 13h51min, e termina em 20/10/2020 às 13h50min.  Fica o executado MARCELO PERTINHEZ
CAMPOS e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal,
bem como da Penhora realizada em 18/03/2020.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004343-51.2016.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) PALOMA SAMPAIO DA CUNHA, Brasileira, RG 42482783-9, CPF 370.306.618-00, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Instituto de Ciência e Educação de São Paulo - ICESP, alegando em síntese: que
em 20/02/2014, a executada confessou dever à exequente, por meio do Instrumento Particular de Confissão de Dívida nº 181621,
o valor total de R$ 5.287,23, comprometendo-se a pagar em 9 parcelas mensais e sucessivas a partir de 28/02/2014. Porém, a
executada deixou de efetuar os pagamentos devidos nas datas aprazadas. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para em 3 dias, pagar a quantia referida na inicial, corrigida monetariamente e acrescida
de juros até a data do depósito judicial. Em caso de pagamento, fixados os honorários advocatícios em 10% do valor do débito
atualizado com os acréscimos legais (Art.Igos 827, § 1º e 829, ambos do C.P.C.). A devedora, ainda, poderá apresentar embargos,
no prazo de 15 dias, independentemente de estar seguro o juízo, ou se o quiser e no mesmo prazo, poderá optar pelo parcelamento
da dívida. Nesta hipótese deverá, reconhecendo o crédito exigido, depositar 30% do valor da execução (inclusive custas e
honorários), pagando o restante em até 06 parcelas consecutivas, vencendo-se a primeira destas em 30 dias a contar do depósito
da primeira, e as demais em igual dia, dos meses subseqüentes, acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês
(art. 916 do CPC), sob pena de penhora e avaliação de bens. Os prazos de 3 e 15 dias fluirão após o decurso do prazo do presente
edital, que será publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de julho de 2020.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOROCABA/SP. Processo: nº 0009130-42.2009.8.26.0602. Executados: IMPACTO COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA. (ou IMPACTO COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI), SÉRGIO LEÔNCIO DE SÁ - Casa e respectivo terreno
com a área total construído de 65,40 m², em Sorocaba/SP. Rua Manoel Peres Pinto, nº 21, Sorocaba/SP - Contribuinte
nº 45.62.96.0329.00.000.. Descrição completa na Matrícula nº 115.581 do 1ª CRI de Sorocaba/SP. Lance mínimo
na 1ª praça: R$ 215.580,67 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 161.685,50 (75% do valor de avaliação) (sujeitos à
atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 25/09/2020 às 14h40min, e termina em 29/09/2020 às
14h40min; 2ª Praça começa em 29/09/2020 às 14h41min, e termina em 19/10/2020 às 14h40min. Ficam os executados
IMPACTO COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. (ou IMPACTO COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI), na pessoa
de seu representante legal; SÉRGIO LEÔNCIO DE SÁ, seu cônjuge e coproprietária REJANE LEÔNCIO DE SÁ, bem
como do credor BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso
não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE. Fabio Zukerman - Leiloeiro Oficial - JUCESP 719. 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE SUZANO/SP. Processo: nº 1001829-05.2015.8.26.0606. Executado: ADIERSON ROSA - VEÍCULO MARCA/
MODELO: GM/VECTRA GLS, em Suzano/SP. Rua José Abrahão Tannus, nº 375, Suzano/SP - Lance mínimo no 1º
leilão: R$ 10.860,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 6.516,00 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).
DATAS DOS LEILÕES – 1º Leilão começa em 03/11/2020 às 10h00min, e termina em 06/11/2020 às 10h00min; 2º
Leilão começa em 06/11/2020 às 10h01min, e termina em 26/11/2020 às 10h00min. Fica o executado ADIERSON
ROSA, na pessoa de seu representante legal, e demais interessados INTIMADOS das designações supra, caso não
seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 25/11/2015.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1002235-
75.2019.8.26.0609. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a).
NELSON RICARDO CASALLEIRO, na forma da Lei, FAZ SABER a réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Valdenir Belice e Nadir Perin Belice ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando ao domínio de parte de área maior, constituído pelo Lote 665 da Gleba II, do Jardim Marie (ou Maria)
Rose, em zona urbana, do distrito e município de Taboão da Serra, Comarca de Itapecerica da Serra, descrita na Matrícula
Imobiliária nº 65.509 do Oficial de Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL

SOMENTE NO JORNAL IMPRESSO
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PUBLICIDADE LEGAL

   EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

“RESIDENCIAL SAN DIEGO” - COTIA/SP
ROGÉRIO BOIAJION, Leiloeiro Oficial - JUCESP nº 954, autorizado por ALCASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,
CNPJ. 60.306.552/0001-54, na Avenida Santa Marina, nº 1.537, em São Paulo/SP; e FLECHE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO
LTDA. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CNPJ 09.074.306/0001-67, na Rua Estados Unidos, nº 2.134, São Paulo/SP. Faz saber
que, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/1997, que instituiu a alienação fiduciária de bem imóvel, realizará o leilão na modalidade
exclusivamente ONLINE dos lotes abaixo, que integram o loteamento denominado “RESIDENCIAL SAN DIEGO”, registrados nas
matrículas nºs 106.106 e 106.804 ambas perante o Oficial de Registro de Imóveis de Cotia/SP, em 1ª PRAÇA no dia 12/09/2020,
às 16:00h ao dia 15/09/2020, às 16:00h e, em 2ª PRAÇA, do dia 15/09/2020, às 16:00h ao dia 01/10/2020, às 16:00h • Ivair
Monteiro da Silva (CPF. 087.373.588-98). Descrição do Lote: Lote 09 da Quadra 61 - Matrícula 106.106. Descrição completa:
Terreno Urbano designado Lote nº 09, da Quadra nº 61, do loteamento denominado Residencial San Diego, situado no Município
de Vargem Grande Paulista, na Comarca de Cotia/SP, assim descrito: faz frente para a Rua Colorado onde mede 22,11 metros em
curva de raio de 63,99 metros; da frente aos fundos de quem da mencionada rua olha para o terreno mede 38,00 metros do lado
direito; 38,00 metros do lado esquerdo; e 35,24 metros em curva de raio de 101,99 metros nos fundos, confrontando a direita com
o lote 08, à esquerda com o lote 10 e Sistema de Lazer, e aos fundos com o Sistema de Lazer 22, encerrando a área total de 1.089,60
metros quadrados. Inscrição Cadastral (IPTU): 13422.23.41.0269.00.000. Mínimo em 1º Leilão: R$ 519.803,01. Lance Inicial em
2º Leilão: R$ 535.432,38. • Marcelo Flores (CPF. 092.653.898-50). Descrição do Lote: Lote 09 da Quadra 68- Matrícula 106.804.
Descrição completa: Terreno Urbano designado Lote nº 09, da Quadra nº 68, do loteamento denominado Residencial San Diego,
situado Município de Vargem Grande Paulista, na Comarca de Cotia/SP, assim descrito: faz frente para a Rua San Juan onde mede
12,50 metros em curva de raio de 106,99 metros da frente aos fundos de quem da mencionada rua olha para o terreno mede 42,50
metros do lado direito; 45,00 metros do lado esquerdo; e 12,50 metros nos fundos em curva de raio de 280,00 metros, confrontando
a direita com o lote nº 08, à esquerda com o lote nº 10 e aos fundos com o lote 18, encerrando a área total de 502,35 metros
quadrados. Inscrição Cadastral (IPTU): 13422.23.37.0514.00.000. Mínimo em 1º Leilão: R$ 219.670,58. Lance Inicial em 2º Leilão:
R$ 149.600,00. • Nos valores de 2ª Praça estão incluídas as despesas (como prêmios de seguro, dos encargos contratuais,
emolumentos, despesas de retomada e cobrança, inclusive ITBI e despesas com publicidade do presente Edital), já atualizadas até
a data do leilão. Forma de pagamento: A venda será à vista, observado o direito de preferência do Devedor Fiduciante na
arrematação do lote (Art. 27, Parágrafo 2-B, Lei 9514/97) pelo valor da dívida até o término do leilão. Dívidas: Há dívidas de IPTU
e Taxas Associativas nos lotes. Condições Gerais: A eventual desocupação do lote é de responsabilidade do arrematante. São ainda
de responsabilidade do arrematante eventuais restrições adicionais pelo poder público, legislação aplicável e restrições
impostas pela loteadora quanto ao uso e construção nos lotes, cujo desconhecimento das mesmas não poderá ser
alegado, assim como ônus e gravames não expressamente previstos neste Edital. Os interessados deverão se cadastrar
no site www.bcoleiloes.com.br e se habilitar antes do início do leilão. Os lances online e seus incrementos deverão estar de acordo
com valores mínimos estabelecidos e concorrerão em igualdade de condições. Serão de responsabilidade do arrematante a eventual
desocupação bem como todas as despesas relativas à aquisição do imóvel no leilão, como, mas não se limitando ao pagamento de
comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será realizado no ato da arrematação, incluindo-
se despesas com Escritura Pública ou Particular com a Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia, Imposto de Transmissão de
Bem Imóvel (ITBI), eventuais foro, taxas, alvarás, certidões, emolumentos, IPTU e débitos com a Associação dos Moradores etc. O
imóvel será vendido no estado em que se encontra e sem qualquer garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas
condições, antes das datas designadas para as alienações extrajudiciais eletrônicas e vistoriar o bem, não podendo o arrematante
alegar desconhecimento das condições, características e estado de conservação. As comunicações ao devedor fiduciante nos
endereços físicos do contrato bem como eletrônico informando as datas, local e horário da praça foram enviadas na
forma do artigo 27, Parágrafo 2º - A, da Lei 9.514/97. Mais informações no escritório do leiloeiro ou através dos telefones (11) 3197-
0883 ou (11) 96355.0041. Rogério Boiajion, matrícula – JUCESP 954 e contato@bcoleiloes.com.br.

          DIÁRIO DE SÃO PAULO - 02 + 03 + 04 / 09 / 2020

   EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
“RESIDENCIAL SÃO LUCAS” - IBIÚNA / SP

ROGÉRIO BOIAJION, Leiloeiro Oficial - JUCESP nº 954, autorizado por JVF EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ. 01.768.930/0001-
52, na Rua Pinduca Soares, 282, Centro, Ibiúna/SP; e SP-06 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (atual denominação
de SCOPEL SPE-06 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.), CNPJ. 12.153.147/0001-09, na Rua Estados Unidos, nº 2.134,
São Paulo/SP. Faz saber que, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/1997, que instituiu a alienação fiduciária de bem imóvel, realizará
o leilão na modalidade exclusivamente ONLINE do lote abaixo, que integra o loteamento denominado “RESIDENCIAL SÃO
LUCAS”, registrado na matrícula nº 19.406 perante o Oficial de Registro de Imóveis de Ibiúna/SP, em 1ª PRAÇA no dia 12/09/2020,
às 16:00h ao dia 15/09/2020, às 16:00h e, em 2ª PRAÇA, do dia 15/09/2020, às 16:00h ao dia 01/10/2020, às 16:00h • Marinésio
Lopes dos Santos (CPF. 288.052.404-00). Descrição do Lote: Lote nº 15 da Quadra 08 - Matrícula 19.406. Descrição completa:
Lote nº 15 (quinze) da Quadra 08 (oito), integrante do loteamento denominado Residencial São Lucas. Descrição: - Lote medindo
250,00 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), assim descrito e confrontado: – Frente para a Rua 3, onde mede 10,00 metros
em linha reta, pelo lado direito de quem olha da rua para o lote, confronta com o lote 16 por uma distância de 25,00 metros em linha
reta, no fundo confronta com os lotes 45 e 46, por uma distância de 10,00 metros em linha reta, pelo lado esquerdo de quem olha
da rua para o lote confronta com o lote 14 por uma distância de 25,00 metros em linha reta, encerrando uma área de 250,00 m²
(duzentos e cinquenta metros quadrados). Consta neste lote faixa non-aedificandi para permitir a passagem de tubulação de esgoto,
águas pluviais, e/ou águas servidas, medindo 2,00 metros (dois metros) de largura paralelamente a divisa dos fundos com os lotes
45 e 46, confrontando do lado direito com o lote 16, e pelo lado esquerdo com o lote 14, encerrando uma área de 20,00 m² (vinte
metros quadrados). Inscrição Cadastral (IPTU): 40.94963.41.08.0315.00.000. Mínimo em 1º Leilão: R$ 212.423,20. Lance Inicial
em 2º Leilão: R$ 181.935,65. Nos valores de 2ª Praça estão incluídas as despesas (como prêmios de seguro, dos encargos
contratuais, emolumentos, despesas de retomada e cobrança, inclusive ITBI e despesas com publicidade do presente Edital), já
atualizadas até a data do leilão. Forma de pagamento: A venda será à vista, observado o direito de preferência do Devedor
Fiduciante na arrematação do lote (Art. 27, Parágrafo 2-B, Lei 9514/97), sem concorrência de terceiros, pelo valor da dívida até o
término do leilão. Ônus e Gravames: Constam na Av. 01/19.406 restrições de uso do lote. Dívidas: Há dívidas de IPTU e Taxas
Associativas nos lotes. Condições Gerais: A eventual desocupação do lote é de responsabilidade do arrematante. São ainda de
responsabilidade do arrematante eventuais restrições adicionais pelo poder público, legislação aplicável e restrições
impostas pela loteadora quanto ao uso e construção nos lotes, cujo desconhecimento das mesmas não poderá ser
alegado, assim como ônus e gravames não expressamente previstos neste Edital. Os interessados deverão se cadastrar
no site www.bcoleiloes.com.br e se habilitar antes do início do leilão. Os lances online e seus incrementos deverão estar de acordo
com valores mínimos estabelecidos e concorrerão em igualdade de condições. Serão de responsabilidade do arrematante a eventual
desocupação bem como todas as despesas relativas à aquisição do imóvel no leilão, como, mas não se limitando ao pagamento de
comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, que será realizado no ato da arrematação, incluindo-
se despesas com Escritura Pública ou Particular com a Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia, Imposto de Transmissão de
Bem Imóvel (ITBI), eventuais foro, taxas, alvarás, certidões, emolumentos, IPTU e débitos com a Associação dos Moradores etc. O
imóvel será vendido no estado em que se encontra e sem qualquer garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas
condições, antes das datas designadas para as alienações extrajudiciais eletrônicas e vistoriar o bem, não podendo o arrematante
alegar desconhecimento das condições, características e estado de conservação. As comunicações ao devedor fiduciante nos
endereços físicos do contrato bem como eletrônico informando as datas, local e horário da praça foram enviadas na
forma do artigo 27, Parágrafo 2º - A, da Lei 9.514/97. Mais informações no escritório do leiloeiro ou através dos telefones (11) 3197-
0883 ou (11) 96355.0041. Rogério Boiajion, matrícula – JUCESP 954 e contato@bcoleiloes.com.br.

AGORA - 29/04/2020 - COMPLETO

DIÁRIO DE SÃO PAULO  01, 02 + 03/09/2020

              EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL “RESIDENCIAL VISTA ALTA” - TATUÍ/SP
ROGÉRIO BOIAJION, Leiloeiro Oficial - JUCESP nº 954, autorizado por LIFER ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMÓVEIS PRÓPRIOS
LTDA., CNPJ 04.796.037/0001-29, na Avenida Olavo Avalone, 950 – Parque Residencial Colina das Estrelas – Tatuí/SP; e FLECHE
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CNPJ 09.074.306/0001-67, na Rua Estados
Unidos, nº 2.134, São Paulo/SP. Faz saber que, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/1997, que instituiu a alienação fiduciária de
bem imóvel, realizará o leilão na modalidade exclusivamente ONLINE dos lotes abaixo, que integram o loteamento denominado
“RESIDENCIAL VISTA ALTA”, registrados nas matrículas nºs 73.638, 73.988 e 73.990, ambas perante o Oficial de Registro de
Imóveis de Tatuí/SP, em 1ª PRAÇA no dia 12/09/2020, às 16:00h ao dia 15/09/2020, às 16:00h e, em 2ª PRAÇA, do dia 15/09/2020,
às 16:00h ao dia 01/10/2020, às 16:00h. • Fernanda Aparecida Ferreira Matias Leite (CPF. 350.950.448-89). Descrição do Lote:
Lote 30 da Quadra 04 - Matrícula 73.638. Descrição completa: Imóvel designado por lote nº 30, da quadra 04, da Rua Jandira
Rodrigues Machado da Rosa (antiga Rua 04 – Av. 2), do loteamento “Residencial Vista Alta”, bairro Matadouro Velho, neste Município
de Tatuí - SP, medindo 7,50 metros de frente para a referida rua; 25,00 metros do lado direito, de quem da rua olha para o imóvel,
da frente aos fundos, confrontando com o lote 28; 25,00 metros do lado esquerdo confrontando com o lote 32; 7,50 metros nos
fundos, confrontando com o lote 29, encerrando a área de 187,50 m². Inscrição Cadastral (IPTU): 1444.0012 (R. 3). Mínimo em
1º Leilão: R$ 163.113,40. Lance Inicial em 2º Leilão: R$ 106.653,07. • João Batista Candido Filho (CPF. 263.284.338-32), casado
com Eliandra Souza Moreno Candido (CPF. 246.288.068-29) • Descrição do Lote: Lote 08 da Quadra 14 - Matrícula 73.988.
Descrição completa: Imóvel designado por lote nº 08, da quadra 14, da Rua 14, do loteamento “Residencial Vista Alta”, bairro
Matadouro Velho, neste Município de Tatuí - SP, medindo 7,50 metros de frente para a referida rua; 25,00 metros do lado direito,
de quem da rua olha para o imóvel, da frente aos fundos, confrontando com os lotes 04,05 e 06; 25,00 metros do lado esquerdo,
confrontando com o lote 10; 7,50 metros nos fundos, confrontando com o lote 03, encerrando a área de 187,50 m². Inscrição
Cadastral (IPTU): 154.0001. Mínimo em 1º Leilão: R$ 162.296,85. Lance Inicial em 2º Leilão: R$ 148.206,14. • João Batista Candido
Filho (CPF. 263.284.338-32), casado com Eliandra Souza Moreno Candido (CPF. 246.288.068-29) • Descrição do Lote: Lote
10 da Quadra 14 - Matrícula 73.990. Descrição completa: Imóvel designado por lote nº 10, da quadra 14, da Rua 14, do loteamento
“Residencial Vista Alta”, bairro Matadouro Velho, neste Município de Tatuí - SP, medindo 7,50 metros de frente para a referida rua;
25,00 metros do lado direito, de quem da rua olha para o imóvel, da frente aos fundos, confrontando com o lote 08; 25,00 metros
do lado esquerdo, confrontando com o lote 12; 7,50 metros nos fundos, confrontando com o lote 07, encerrando a área de 187,50
m². Inscrição Cadastral (IPTU): 1454.0002. Mínimo em 1º Leilão: R$ 162.296,85. Lance Inicial em 2º Leilão: R$ 170.967,14. • Nos
valores de 2ª Praça estão incluídas as despesas (como prêmios de seguro, dos encargos contratuais, emolumentos, despesas de
retomada e cobrança, inclusive ITBI e despesas com publicidade do presente Edital), já atualizadas até a data do leilão. Forma de
pagamento: A venda será à vista, observado o direito de preferência do Devedor Fiduciante na arrematação do lote (Art. 27,
Parágrafo 2-B, Lei 9514/97) pelo valor da dívida até o término do leilão. Ônus e Gravames: Constam na Av. 5/73.638, Av. 4/73.988
e Av. 4/73.990, restrições de uso e gozo dos lotes. Dívidas: Há dívidas de IPTU e Taxas Associativas nos lotes. Condições Gerais:
A eventual desocupação do lote é de responsabilidade do arrematante. São ainda de responsabilidade do arrematante eventuais
restrições adicionais pelo poder público, legislação aplicável e restrições impostas pela loteadora quanto ao uso e
construção nos lotes, cujo desconhecimento das mesmas não poderá ser alegado, assim como ônus e gravames não
expressamente previstos neste Edital. Os interessados deverão se cadastrar no site www.bcoleiloes.com.br e se habilitar antes
do início do leilão. Os lances online e seus incrementos deverão estar de acordo com valores mínimos estabelecidos e concorrerão
em igualdade de condições. Serão de responsabilidade do arrematante a eventual desocupação bem como todas as despesas
relativas à aquisição do imóvel no leilão, como, mas não se limitando ao pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento)
sobre o valor de arrematação, que será realizado no ato da arrematação, incluindo-se despesas com Escritura Pública ou Particular
com a Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia, Imposto de Transmissão de Bem Imóvel (ITBI), eventuais foro, taxas, alvarás,
certidões, emolumentos, IPTU e débitos com a Associação dos Moradores etc. O imóvel será vendido no estado em que se encontra
e sem qualquer garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações
extrajudiciais eletrônicas e vistoriar o bem, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, características e
estado de conservação. Mais informações no escritório do leiloeiro ou através dos telefones (11) 3197-0883 ou (11) 96355.0041.
Rogério Boiajion, matrícula – JUCESP 954 e contato@bcoleiloes.com.br.

                 JORNAL “DIÁRIO DE SÃO PAULO”
02, 03 + 04 / 09 / 2020

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000044-31.2019.8.26.0650. A MM. Juiza de Direito da
1ª Vara, do Foro de Valinhos, Estado de São Paulo, Dra. Bianca Vasconcelos Coatti, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Manloc Comercial de Peças e Equipamentos Eireli (CNPJ. 22.643.919/0001-36), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou
ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 74.033,65 (janeiro de 2019), decorrente do Acordo Comercial para
Desconto de Duplicatas Físicas e Escriturais, Cheques e Antecipação de Direitos Creditórios. Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando
isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701
do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do
artigo 257, IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Valinhos,
aos 21 de agosto de 2020.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. VARA ÚNICA DA COMARCA DE VARGEM
GRANDE PAULISTA/SP. Processo: nº 1001539-06.2016.8.26.0654. Executado: MAURÍCIO VALENTINO QUEZADA JORQUERA
- Casa e respectivo terreno, com a área total construída de 208,68 m², em Vargem Grande Paulista/SP.  Rua Monte Aprazível, nº
285. Contribuinte nº 23311.41.16.1670.00.000.3. Descrição completa na Matrícula nº 22.278 do CRI de Cotia/SP. Lance mínimo
na 1ª praça: R$ 797.307,44 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 478.384,47 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS
DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 25/09/2020 às 15h50min, e termina em 29/09/2020 às 15h50min; 2ª Praça começa em 29/
09/2020 às 15h51min, e termina em 19/10/2020 às 15h50min. Fica o executado MAURÍCIO VALENTINO QUEZADA JORQUERA,
seu cônjuge, se casado for; bem como da coproprietária ANGELITA SIEJA QUEZADA (ou ANGELITA SIEJA), seu cônjuge, se casado
for e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem
como da Penhora realizada em 25/04/2019.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN
Leilões

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL

SOMENTE NO JORNAL IMPRESSO
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Luma de Oliveira 

celebra 
mês de setembro com 
clique poderoso e recebe 
elogios: ‘Lumaravilhosa’

Luma de Oliveira comemo-
rou a chegada de setembro 
com clique poderoso em seu 
Instagram. De look vibrante, 
a eterna rainha do carnaval 
carioca, de 55 anos, movi-
mentou as redes sociais com 
a foto. “Como diz ‘Septem-
ber’, de Earth, Wind and 
Fire, em setembro ‘nossos 
corações estavam batendo no 
mesmo tom em que nossas 
almas cantavam’. Que seja 
um mês bonito pra gente’, 
escreveu ela.

A postagem mexeu com os 
seguidores da estrela, que 
deixaram inúmeros elogios 
nos comentários. “Linda e 
estilosa”; “Lumaravilhosa”; 
“Setembro já começou a todo 
vapor no quesito beleza, e 
toda essa belezura tem nome: 
Luma de Oliveira”; “Uma 
vez rainha sempre rainha”; 
“Que maravilha de mulher. 

Lindíssima como sempre. 
Daria para fazer um quadro 
dessa foto”; e “Musa dos 
meus sonhos” foram algumas 
das mensagens publicadas 
por internautas na página da 
ex-modelo.
Momentos icônicos
A pedido da ELA, Luma ele-
geu recentemente seus dois 
momentos mais icônicos na 
Sapucaí. O primeiro foi sua 
estreia à frente de uma bateria, 
em 1987. Depois de sair em alas 
da Portela, ela foi alçada ao 
posto de madrinha de bateria 
da Capichosos de Pilares. “Foi 
a realização de um sonho estar 
naquele lugar. Já saía perto da 
bateria desde os tempos em 
que eu desfilava em bloco, e 
frequentava as quadras das 
escolas no dia do ensaio dos 
ritmistas, mesmo saindo em 
ala. Foi realmente importante. 
A consequência é uma outra 
história”, relembrou.

Seguidores falaram até dos pés da 
eterna rainha do carnaval

Apesar do vestido preto básico, visual foi complementado 
com acessórios da grife italiana Versace
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Andressa Suita voa em jatinho 
particular com look de R$ 66 mil

De acordo com o ‘The Hollywood Reporter’, ninguém da 
produção de ‘Pantera Negra’ sabia da doença do ator, que 
estava otimista que voltaria às gravações em setembro

Fo
to

: G
et

ty
 Im

ag
es

Chadwick Boseman acreditava 
que superaria câncer até uma 
semana antes de morrer

Chadwick Boseman, que 
morreu na semana passada 
aos 43 anos de idade, acre-
ditava que venceria o cân-
cer no cólon até sete dias 
antes de morrer. De acordo 
com o The Hollywood Re-
porter, ele acreditava que se 
recuperaria, ganharia peso 
e estaria pronto para viver 
Pantera Negra no segundo 
filme solo do herói.

Uma fonte próxima ao 
ator afirmou que ele estava 
convencido que supera-
ria o câncer e começaria 
as gravações que estavam 
previstas para setembro. 
Segundo o site, a Disney 
está estudando o futuro de 
Pantegra Negra e como dar 
sequência ao trabalho de 
Boseman, como forma de 
homenageá-lo.

Andressa Suita publicou 
uma sequência de cli-
ques em seu Instagram em 
que aparece ostentando 
um look de R$ 66 mil no 
jatinho particular dela e de 
Gusttavo Lima. Apesar dos 
vestido preto básico, a mo-
delo usou alguns acessório 
da grife italiana Versace.
As botas no modelo over 

the knee, em couro legíti-
mo, podem ser adquiridas 
por R$ 20 mil. Já a mini 
bolsa utilizada por ela custa 
R$ 20,5 mil. Já o cinto com 
detalhes dourados é vendi-
do por R$ 16 mil. Fechando 
o look, Suita usou chapéu 
de cowboy estampado com 
a assinatura do criador da 
marca, Gianni Versace, de 

R$ 9,5 mil.
Andressa sempre impacta 
os fãs com suas produções. 
Recentemente, a mulher 
de Gusttavo Lima usou um 
megahair com longa trança 
alta e look todo de couro, 
com direito a coturnos e 
bolsa combinando para a 
gravação do DVD do serta-
nejo.

Poucas pessoas que não 
eram da família sabiam da 
doença do ator, incluindo 
o produtor Logan Coles, o 
agente Michael Greene, o 
personal treinar Addison 
Henderson e o diretor de 42 

Brian Helgeland - mas com 
pouco conhecimento da 
real severidade da doença. 
A fonte relatou que nin-
guém envolvido com Pan-
tera Negra sabia do câncer 
de Boseman.
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passatempo

O conteúdo de Passatempo é fornecido pela www.coquetel.com.br

Preencha os espaços vazios com algarismos 
de 1 a 9. Os algarismos não podem se repetir 
nas linhas verticais e horizontais, nem nos 
quadrados menores (3.3).

tOuRO (21/4 a 20/5)
Marte favorece os relacionamentos, 
seja no amor ou na vida pessoal. Não 
deixe que diferenças atrapalhem a con-
vivência com as pessoas queridas. Uma 
paquera tem tudo para dar certo.

por João Bidu

horóscopo

Sete erros

Cruzadas Sudoku

Soluções

ÁRIes (21/3 a 20/4)
Imprevistos podem surgir: vá com 
calma e preste atenção em tudo o que 
izer. Na vida a dois, seu amor pode 
estar precisando da sua ajuda. Na cama, 
porém, a paixão vai pegar fogo!

gêmeOs (21/5 a 20/6)
Trabalho não vai faltar, mesmo que seja 
só para colocar as coisas em ordem na 
sua casa. Aproveite para deixar tudo do 
seu jeito. Nova paixão pode estar mais 
perto do que imagina.

cânceR (21/6 a 21/7)
Com Marte em seu paraíso astral, vai 
sobrar energia para os programas de 
lazer. Atenção com fofocas envolvendo 
colegas. Em passeio com seu amor, 
poderá curtir ótimos momentos!

leãO (22/7 a 22/8)
Vai sobrar disposição para se dedicar ao 
lar. Se sonha com a casa própria, é hora 
de dar o primeiro passo para conquistar 
esse objetivo. Na paquera, se quiser ter 
sucesso, faça menos cobranças.

vIRgem (23/8 a 22/9)
Você conta com muita energia e pode 
até realizar tudo na maior pressa. 
Em casa, diferenças com os parentes 
podem se tornar mais evidentes. Seu 
charme vai encantar a pessoa amada!

lIbRa (23/9 a 22/10)
Vai sobrar disposição para lutar por um 
aumento na sua renda e melhorar de 
vida. No romance, o desejo de se isolar 
um pouco tende a crescer. Abra seu 
coração se conhecer uma pessoa legal.

escORpIãO (23/10 a 21/11)
Força e vitalidade em alta. Boa relação 
com os amigos, mas ique de olho para 
não perder dinheiro em um negócio ba-
seado apenas na amizade. Planos fora 
da rotina podem animar a vida amorosa.

sagItÁRIO (22/11 a 21/12)
Emoções podem icar mais intensas, 
gerando um certo grau de agressivida-
de. Canalize essas energias para fazer 
as coisas que gosta e relaxar. Alguém 
popular pode chamar sua atenção.

capRIcóRnIO (22/12 a 20/1)
A vida social se torna intensa e seu en-
tusiasmo pode contagiar os que estão 
à sua volta. Alto-astral marca viagem e 
passeios, mas podem surgir imprevis-
tos. Novidades a caminho na paquera.

aquÁRIO (21/1 a 19/2)
Vai sobrar disposição para correr atrás 
de suas metas. Mudanças no visual po-
dem render elogios. Uma amizade pode 
atravessar altos e baixos: paciência! 
Sexo em alta, mas fuja de brigas.

peIxes (20/2 a 20/3)
Aproveite para fazer uma viagem ou 
passeios curtos. Mas talvez se torne 
complicado conviver com pessoas con-
servadoras ou muito exigentes. A dois, 
evite briguinhas bobas.
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Solução

@editorapetra/editorapetra

Há uma muralha
entre você e
a felicidade?
Pois Deus quer 
derrubá-la. 

TAMBÉM EM E-BOOK
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MM
TUPINAMBA

FERIRDIET
XAXADORR
TIORALI

LOSTMALIBU
SERAAMI
SAIRONÇÕ

SANTODAIME
GFSESOS
RIMLERRL

BATATADOCE
DROMMEGA

GOIANASGI
SÃOSEROS

Inexpe-
riente;
novato

Estaca
para medi-
ções topo-
gráficas

Tem
grande
apreço

por

Terceira
nota da
escala

musical

Muro de 
(?), marco
da Guerra 
Fria (Hist.)

Deveres 
normati-
zados da 

autoridade

Indígena
que prati-
cava a an-
tropofagia

O alimento
indicado ao 
diabético

(ing.)

(?) Moris-
sette,

cantora
de "Ironic"

Seriado
encerrado
em 2010

(TV)

A Rússia,
na Copa
de 2018

(fut.)

Amigo, em
francês

Empresa
que lança
ações no
mercado

Único
mamífero

capaz 
de voar

A notícia
esperada

pelo 
pessimista

Reginaldo
Leme,

jornalista
esportivo

Tubérculo
muito cul-
tivado no
Nordeste

(?) vivo: 
no mo-

mento da
realização

Conjunção
que indica
condição

"Grande",
em "hepa-
tomegalia"

Cupido,
para os
gregos
(Mit.)

Conterrâ-
neas de

Leo Jaime
Sadios

Machucar

(?) Sam,
símbolo
dos EUA

Dança dos
cangacei-

ros de
Lampião

Grandes pinturas
expostas em museus
Conteúdos da Torá,
do Corão e da Bíblia

Rede de
corrupção

(bras.)

Paraná e
Uruguai
(Geog.)

Cidade li-
torânea da
Califórnia

(EUA)

Corrida rústica

Período
de tempo
Ferro, em

inglês

Lesão após
atividades 
repetitivas
Matizes

Pedido de
socorro

Vermelho,
em inglês

Órgão que
filtra o
sangue

Doutrina 
espiritua-
lista de
origem 

amazônica

3/ami — red. 4/diet — iron — lost — mira. 6/malibu — xaxado. 10/santo-daime.

ARIES - 21/03 a 20/04
Hoje, o trígono formado por Mercúrio e Saturno envia boas energias para o trabalho. Pode ser que você sinta 
a pressão para aumentar sua produtividade, mas tudo indica que dará conta da cobrança - e isso pode ser 
reconhecido pela chefia! Mas nada de exagero, ok? A tensão entre Lua e Mercúrio avisa que há risco de se 
sobrecarregar e abraçar mais tarefas do que consegue dar conta. Faça a sua parte, mas procure cuidar da 
saúde com atenção também. Durante o dia, a Lua favorece as atividades que podem ser feitas discretamen-
te, seja em casa ou na vida profissional. Mais tarde, porém, a Lua entra em seu signo, trazendo à tona suas 
qualidades e reforçando o seu espírito competitivo. Pode ser um bom momento para cuidar do que depende 
do seu esforço pessoal. No amor, seu charme ariano também ganha destaque e ajuda a ter sucesso na 
conquista ou a derreter o coração de quem ama.

TOURO - 21/04 a 20/05
Quintou com Q, de quase sexta! E hoje Vênus troca likes com a Lua, favorecendo o diálogo com pessoas 
alinhadas aos seus ideais. O trabalho pode render mais se apostar em reuniões ou conversas com os colegas 
e procurar ouvir planos diferentes também. Mas o clima está tenso entre a Lua e Mercúrio e isso indica que 
não é hora de contar apenas com a sorte para conseguir o que deseja. Com a entrada da Lua em Áries, seu 
interesse em assuntos misteriosos ganha destaque. Vale a pena prestar atenção ao seu sexto sentido, 
já que você pode descobrir coisas que nem estava procurando. Só tenha cuidado para não espalhar um 
segredo sem querer, ok? No amor, o astral é comandado por Mercúrio e Saturno, que formam aspecto de 
trígono, reforçando o seu charme e avisando que você tem tudo para arrasar na paquera! Quem já tem par, o 
romantismo está no ar e pode contagiar os momentos a dois, especialmente se você usar a criatividade para 
surpreender o mozão.

GÊMEOS - 21/05 a 20/06
Será mais fácil realizar algumas mudanças em casa hoje - o trígono entre Mercúrio e Saturno garante 
disposição e boas ideias para reformular os ambientes e deixar tudo do seu jeito. No trabalho, pode ser um 
bom momento para negociar uma comissão, fechar um acordo lucrativo ou dar um passo mais ambicioso na 
carreira. A Lua estará em harmonia com Plutão, Saturno e Vênus, enviando excelentes energias para você 
correr atrás dos seus objetivos - seu lado ambicioso será notado! Mais tarde, a Lua entra em sua Casa das 
Amizades e avisa que poderá se divertir muito na companhia do pessoal - mesmo que de maneira virtual 
por conta da pandemia. Nesses contatos, pode surgir a oportunidade de conhecer gente nova e até brotar a 
semente de uma futura paquera. Se já encontrou um mozão para chamar de seu, a dica é destacar os pontos 
em comum com o par e valorizar as afinidades.

CÂNCER - 21/06 a 21/07
Seu lado curioso e disposto a aprender ganha destaque nesta quinta. A Lua, em sextil com Saturno e Plutão, 
favorece o contato com pessoas que moram longe ou que são de fora. Porém, a oposição entre Lua e Mercúrio 
faz com que seja necessário uma atenção extra para evitar mal-entendidos, especialmente se estiver conver-
sando com colegas e clientes através de mensagens ou vídeos. Escolha as palavras com cuidado, maneire no 
ódio diesel e, no final, tudo deve correr bem. Com a entrada da Lua em Áries, boa parte da sua atenção pode se 
concentrar em planos para o futuro e você não vai esconder seu lado ambicioso. Só não deixe que isso interfira 
em seus relacionamentos ou nos seus compromissos com amigos ou familiares. No amor, Mercúrio, em trígo-
no com Saturno, favorece tanto o diálogo com a pessoa amada como uma nova conquista.

LEÃO - 22/07 a 22/08
A Lua tá toda amorzinho com Saturno e Plutão e favorece a concentração em assuntos financeiros na parte 
da manhã. É um bom momento para organizar tarefas que estavam pendentes ou fazer mudanças que 
exigem dedicação e força de vontade. A saúde também pode se beneficiar dessas energias, que favorecem 
quem deseja se livrar de um mau hábito ou tentar algo novo. Já as finanças serão impactadas pelo trígono 
entre Mercúrio e Saturno, que espalha boas vibes e, com isso, você pode ter algumas ideias lucrativas. Mas 
não espere que o dinheiro caia do céu: você terá que ralar se quiser encher o bolso. À noite, a Lua entra em 
Áries e o seu espírito aventureiro tende a se destacar. No amor, seu jeito descontraído e animado pode ser 
um grande trunfo na paquera. Se tem mozão, será divertido fazer algo diferente com quem ama.

VIRGEM - 23/08 a 22/09
Virgem, quintou com Q, de quase sexta! Hoje Mercúrio e Saturno, em aspecto de trígono, favorecem a convi-
vência com os filhos ou com pessoas queridas. Você estará mais confiante e saberá se expressar de maneira 
diplomática, o que facilita a aproximação com clientes ou colegas de trabalho. Com a oposição entre Lua e 
Mercúrio, vale a pena usar a cautela para não tretar com alguém, especialmente se trabalha em parceria ou 
sociedade. A boa notícia é que a Lua forma um trígono com Vênus no final da manhã, enviando energias mais 
favoráveis para você se entender numa boa com todo mundo e superar as diferenças. No final da tarde, a Lua 
começa um rolê em Áries e ativa seu lado sensuellen. A paixão física tem tudo para crescer, e a intimidade 
pode fortalecer os laços com o par. Se está a fim de um crush, tome a iniciativa na conquista e não disfarce o 
seu interesse.

LIBRA - 23/09 a 22/10
Boa parte da sua atenção continua concentrada no trabalho e você poderá conquistar o reconhecimento que 
merece. Amém que fala? O bom aspecto entre Lua e Vênus ajuda você a assumir novas responsabilidades 
e dar conta das suas obrigações, o que pode causar uma impressão positiva em colegas e superiores. Na 
família, o trígono entre Mercúrio e Saturno promete movimentar segredos antigos - há chance de descobrir 
coisas novas sobre os familiares ou aprender mais sobre a história dos seus antepassados. No final da tarde, a 
Lua entra em sua Casa 7 e os relacionamentos ganham destaque. Será mais fácil interagir com colegas, ami-
gos ou familiares. Nos assuntos do coração, há sinal de romantismo e altas doses de cumplicidade com o par 
- é hora de fortalecer a relação e mostrar seu lado mais carinhoso. Caso proibido com um amor do passado 
não está descartado. Avalie se é melhor passar vontade ou nervoso mais tarde.

ESCORPIÃO - 23/10 a 21/11
Com a Lua em harmonia com Vênus e Saturno, tudo deve fluir com mais tranquilidade ao longo desta quinta. 
Sua habilidade para se comunicar e expressar ideias e pensamentos pode ser fundamental para cativar 
clientes, conquistar a confiança de alguém ou convencer um colega a mudar de ideia. Você também contará 
com uma dose extra de sorte e há chance de se dar bem em jogo ou sorteio -- porém, nada de exagerar. 
Na companhia dos filhos ou de familiares mais novos, você pode se divertir mais do que esperava. No final 
da tarde, a Lua entra em sua Casa 6, favorecendo os cuidados com a saúde. Aproveite para gastar energia 
praticando exercícios físicos, mesmo que seja em um treino caseiro mesmo. Os momentos a dois prometem 
romantismo, embora o astral possa se tornar mais sério à noite. Se está em busca de um novo amor, prepa-
re-se para brilhar na paquera ao longo do dia.

SAGITÁRIO - 22/11 a 21/12
Se depender de Saturno e Plutão, que estarão em harmonia com a Lua nesta quinta, você poderá contar 
com o apoio da família se precisar de conselho ou ajuda financeira. Para se entender melhor com alguém de 
casa, seja mais flexível e não exija que tudo seja feito do seu jeito -- a Lua, em oposição a Mercúrio, pede mais 
jogo de cintura e menos críticas, ok? Na vida profissional, a ajuda vem de Mercúrio e Saturno, que estarão em 
harmonia e prometem um empurrão e tanto para você se destacar no serviço. Faça a sua parte, coloque as 
mãos na massa e poderá colher os frutos desse esforço. Depois, a Lua entra em seu paraíso astral e você vai 
notar uma sintonia maior com quem ama. É um bom momento para resolver qualquer impasse na vida a dois. 
Graças ao seu charme, pode pintar novidade na paquera.

CAPRICÓRNIO - 22/12 a 20/01
A Lua continua estimulando a comunicação e você pode se beneficiar dessas boas energias para manter 
contato com colegas, vizinhos ou irmãos. Porém, com o aspecto tenso entre Lua e Mercúrio na parte da 
manhã, vale a pena ter cautela e escolher bem o que resolve compartilhar com os outros, especialmente 
com pessoas que moram longe. Seu interesse em assuntos novos ou em culturas diferentes tende a crescer. 
O bom aspecto entre Mercúrio e Saturno deve estimular seu lado intelectual -- será mais fácil reter novos 
conhecimentos sobre qualquer área que realmente desperte seu interesse. No amor, a vida a dois ganha mais 
animação, mas também é preciso investir na comunicação para melhorar a convivência. Invista num bom 
papo para encantar um novo amor. À noite, a Lua traz à tona seu lado mais protetor e ajuda a fortalecer os 
laços com a família e com o mozão.

AQUÁRIO - 21/01 a 19/02
A Lua está de rolê em sua Casa das Finanças e você poderá aproveitar as boas energias para organizar as 
contas. Nossa fada sensata faz bom aspecto com Saturno e Plutão, destacando sua intuição e fazendo com 
que não acredite em promessas mirabolantes para ganhar dinheiro: você vai reconhecer um golpista rapidi-
nho. Se precisa cortar gastos e rever as despesas, será mais fácil organizar isso na parte da manhã. Apesar 
do desejo de deixar a solidão bem longe, o trígono entre Marte e Saturno faz com que você se comporte de 
maneira mais reservada em alguns momentos. Confie em seu sexto sentido e corte laços com pessoas que 
só sabem criticar ou que atrapalham o seu progresso. É hora de valorizar quem tem um papel importante em 
sua vida! No amor, com a entrada da Lua em Áries, será mais fácil conversar com quem ama e falar sobre o 
quanto se importa com essa relação. Se está na pista, um lance recente pode acelerar seu coração.

PEIXES - 20/02 a 20/03
Vale a pena se concentrar nos seus objetivos e cuidar de assuntos que dependem do seu empenho pessoal 
para dar certo. A Lua segue o rolê em Peixes e reforça os pontos positivos do seu signo - em parceria com 
Saturno e Plutão, vai ressaltar seu lado mais sociável e facilitar a convivência com os colegas. Mas se eça tá 
toda amorzinho com Plutão e Saturno, o mesmo não acontece com Mercúrio e o astral pedirá um pouco mais 
de tolerância com os outros se quiser ter sucesso em parceria ou sociedade. Procure entender os motivos 
de alguém antes de fazer um julgamento, ok? Isso vale tanto para a vida amorosa quanto para o setor pro-
fissional - querer que tudo seja feito do seu jeito pode causar atritos. No amor, se está procurando um novo 
love para chamar de seu ou se deseja apenas um caso passageiro, saiba que as chances de se dar bem serão 
maiores ao longo do dia. À noite, a Lua entra na sua Casa Financeira e a sua atenção pode se voltar para essa 
área, valeu?
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